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Planalto PR, 28 de Junho de 2023.

DE:

Anderson Deiares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários;
Dione Júnior Helfer - Secretário Municipal de Cultura;
Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes;
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social;
Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;
Marlise Diefembach - Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo;
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação;
Willian Fernando Kegler-Secretário Municipal de Agricultura. □(^ONVTTE 0^EGAO Dtp

ucíwçÂo N.r 0'^^
SOUCrrAÇÀO:
PR0C£S30<8):3^5I/SZâ

PARA: Luiz Carlos Boni — Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR. Conforme segue-

Mês

02

SERVIÇO DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL NÃO ARMADA
(RONDA):

Prestação de serviço de ronda
motorizada noturna, com check-in via
aplicativo. De acordo com as
especificações constantes no termo
de referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada noturna, será de
12 horas por noite, no horário das 18h
às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, sendo em média
uma ronda por hora. para todos os
dias do mês, com valor pago
mensalmente.

SEGURANÇA
NÃO ARMADA

40RÜNIT
R$ 5.295,00

VALOR TOTAL
R$ 63.540,00

100 SERVIÇO DE
PATRIMONIAL

\

R$ 441,98 R$ 44.198,00
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03 Un. 200

(RONDA):

Prestação de serviço de ronda
motorizada diurna, com check-in via
aplicativo. De acordo com as
especificações constantes no termo
de referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada diurna, será de 12
horas por dia. no horário das 06h às
18h, podendo ser realizado em
horário alternado, sendo em média
uma ronda por hora. realizada em
horários aleatórios. com
intercalamente de horários, sendo
valor pago por diária.

04 Un. 200

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS LONGA
DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso,
revistas e segurança preventiva
dentro dos locais dos eventos,
devidamente uniformizado e
identificado, compreendendo
profissionais masculino e/ou feminino,
duração máxima do evento 6 horas.
(Valor por vigilante, por turno máximo
de 6 horas).
SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS CURTA
DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso,
revistas e segurança preventiva
dentro dos locais dos eventos,
devidamente uniformizado e
identificado, compreendendo
profissionais masculino e/ou feminino,
duração máxima do evento 3 horas.
(Valor por vigilante, por turno máximo
de 3 hoias).
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

R$ 230,00

R$ 130,00

R$ 46.000,00

R$ 26.000.00

R$ 189,00 R$ 11.340.00
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06 Un. 100

ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e
de zeladoria patrimonial desarmada.
Serviço previsto para atendimento de
cada vigilante, desarmado, em local a
ser definido pelo contratante, com
carga horária máxima de 06 horas.
(Valor por vigilante, por turno máximo
de 06 horas).

SERVIÇO DE VIGILANCIA E
2ELAD0RIA PATRIMONIAL NÃO
ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e
de zeladoria patrimonial desarmada.
Serviço previsto para atendimento de
cada vigilante, desarmado, em local a
ser definido pelo contratante, com
carga horária de até 12 horas
consecutivas, sendo que a empresa
deverá respeitar, caso necessário,
turnos revezados de 12 x 36 horas.
(Valor por vigilante, por turno de até
12 horas).

R$ 420,00 R$ 42.000,00

TOTAL: R$ 233.078,00

objeto, importa no valor aproximado de
R$233.078,00(Duzentos e trinta e três mil e setenta e oito reais).

Cordialmente.

/ AnderSon Deiâres
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

lone unior HeiTér

Secretário Mbnlcipaí de Cultura
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la Garciav^neppa
Secre lL{i;ílcipap(;ie^aúde

Gilmar à;' /
isportes

Angela Regi

Secreta

Secretário Municipal de O&ras e Serviços" Urbanos

(K3aAo
Llzandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Mafcétí^lipfe Schlnitt''^"^
Secretário Municipal de Administração

Ma^e Díelefríb'aèh
Secretária Municipal dê Indústria Comércio e Turismo

Marli Salete Dieckeí de Lima
Secretária Municipal de Educação

Willlan Fernando Kègler
Secretário Municipal de Agricultura
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a
eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Willian
Fernando Kegler, Leonir Bianchi, Anderson Delares, Angela Regina Garcia Caneppa,
Lizandra Cristina Boni, Dione Júnior Helfere Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:
4.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade de obter segurança da população,
visando garantir a segurança e a integridade física das pessoas nos eventos oficiais
realizados pela administração municipal;
4.2. A prestação dos serviços discriminados no objeto de serviço de ronda motorizada
desarmada, vigilância e zeladoria nos prédios e espaços públicos, afim de zelar pelos bens,
buscando evitar vandalismo e roubo nos órgãos municipais d aste munícipio de Planalto PR;
4.3. É de suma importância e faz-se necessário para reforçar o trabalho das autoridades
locais, afim de inibir pequenos delitos, atendendo também as necessidades dos munícipes;
4.4. Vale ressaltar não foi encontrado na pesquisa em outros municípios com o objeto igual
ou semelhante aos itens que pretendemos licitar;
4.5. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com base
em orçamentos recebidos de empresas distintas especializadas, licitações de municípios
vizinhos e a pesquisa no Banco Preços, onde constatou-se que os valores de referência
estão em comum acordo ao projetado para o certame;
4.6. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinicius Ruckhaber.

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO.
ITEM TOTAI^

000005
1



município de

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

01 Mês 12

02 Diárias 100

SERVIÇO DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
noturna, com check-in via aplicativo. De
acordo com as especificações constantes
no termo de referência, nos tópicos 06 e
07.

A ronda motorizada noturna, será de 12

horas por noite, no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário

alternado, sendo em média uma ronda por
hora, para todos os dias do mês, com
valor pago mensalmente.

R$ 5.295,00 R$ 63.540,00

03 Un.

SERVIÇO DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
diurna, com check-in via aplicativo. De
acordo com as especificações constantes
no termo de referência, nos tópicos 06 e
07.

A ronda motorizada diurna, será de 12
horas por dia, no horário das 06h às 18h,
podendo ser realizado em horário

alternado, sendo em média uma ronda por
hora, realizada em horários aleatórios,
com intercalamente de horários, sendo
valor pago por diária.

R$ 441,98 R$ 44.198,00

200 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS LONGA
DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso,
revistas e segurança preventiva dentro
dos locais dos eventos, devidamente

uniformizado e identificado,
compreendendo profissionais masculino
e/ou feminino, duração máxima do evento
6 horas. (Valor por vigilante, por turno

R$ 230,00 R$ 46.000,00
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04 Un.

05

200

Un.

06

máximo de 6 horas).

60

Un.

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS CURTA
DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso,
revistas e segurança preventiva dentro
dos locais dos eventos, devidamente

uniformizado e identificado,
compreendendo profissionais masculino

e/ou feminino, duração máxima do evento
3 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 3 horas).

R$ 130,00

100

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E

ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada

vigilante, desarmado, em local a ser

definido pelo contratante, com carga
horária máxima de 06 horas. (Valor por
vigilante, por turno máximo de 06 horas).
SERVIÇO DÊ VIGILÂNCIA Ê
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada

vigilante, desarmado, em local a ser
definido pelo contratante, com carga
horária de até 12 horas consecutivas,
sendo que a empresa deverá respeitar,
caso necessário, turnos revezados de 12

X 36 horas. (Valor por vigilante, por turno
de até 12 horas).

R$ 189,00

R$ 26.000,00

R$ 11.340,00

R$ 420,00 R$ 42.000,00

TOTAL: R$ 233.078,00

5.1. O Custo total estimado é de R$ 233.078,00(Duzentoà^e trinta e três mil e setenta e
tito reais).

UÍaÍ/Lí
0. 0P007
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6. LOCAIS DE RONDAS, ESPAÇOS E/OU PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS:
6.1. Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, em
regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços continuados de
vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:
6.1.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público;

6.1.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná. n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

6.1.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:
Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h ás 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n« 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
6.1.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n® 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.1.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço. Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06n, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.1.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco. em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

6.1.7. Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimt de 12 rondas
em cada espaço público. \
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Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.1.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná. n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

6.1.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.1.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público.
6.1.11. Posto XI; Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

6.2. Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, em
regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a necessidade,
para a prestação dos serviços continuados de vigilância desarmada por ronda motorizada,
para atender os seguintes locais:

6.2.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n® 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público;

6.2.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço. Rua Paraná, n®1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

6.2.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:
Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Pl^nalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

OOD^üQD



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@plana!to.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
SéMHS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
6.2.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.2.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.2.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

6.2.7. Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n® 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.2.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

6.2.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06.h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.2.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Plfinalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público. ^^—X ^
6.2.11. Posto XI: Barracão do Km 43: • \ \ « « «,

• MOOIO
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Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em PlanaLo/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

6.3. Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo com a
Secretária solicitante.

7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços solicitados
imediatamente e de acordo com a demanda, em dia, hora e local definido pela Secretaria
Municipal solicitante;
7.2. Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelas Secretarias.
7.3. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, gasto de alimentação com os
funcionários, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

7.4. Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que realizou
o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário responsável pelo
local;

7.5. A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante.
7.6. A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para o
Município.

7.7. A prestação de serviços de segurança desarmada, de apoio e suporte a evento
deverá ser com homens e mulheres, devidamente uniformizados, em turnos de 03 (três) e
06 (seis) horas, para apoio de controle de acesso (revista), ronda durante o evento e
comunicação por rádio.

7.8. Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de
rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo
responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.
7.9. Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos descritos
acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo com as
necessidades do Contratante.

7.10. Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadroffuncional da
Contratada, através da devida documentação ̂ mp^robatória, seguindo as e\igênclas ç[a^
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MUNICÍPIO DE

PLAMMIQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de Serviços do empregado
com a empresa.

7.11. Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente, todas as
noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta de no
mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.
7.12. Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que
houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100 cc ou de
veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;
8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de
Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, que assumirá a função de
fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.
8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto - PR, 28 de Junho de 2023.

Anderson Delsíres

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

V

ilól^e]áúnior*l-le
Secretário í^unicipal de Cultura

Angela Rej )^heppa
Secretária j Saúde

Gilmar

Secretário Esportes

lanchi

Secretário Municipal de Obras.£.Serviços'Urbanos

mdra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social 000012
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MUNICÍPIO DE

1G«V«ioN^ >-tW;»

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

(/^<Á3 f.
rcelo Felipe SchmittMarcelo Felipe

Secretário Municipal de Administração

Marffâ^iefêmbach
Secretária Municipal deNindústria Comércio e Turismo

TTcwJL' jOfl ÂirmjO
Marli Salete Dieckerde Lima

Secretária Municipal de Educação

Willian Fernando Kegler
Secretário Municipal de Agricultura

iülZ -Íoa).
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

000013
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

. município DE PLANALTO
'  CNPJ:76.460.525/000Mb '

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: PRIMEIRA AÇÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LIDA; Empresa 02: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LIDA;

Empresa 03: MAJ SEGURANÇA EIRELI; Empresa 04: PD Segurança;

Banco de Preços.

ITEM UN QTD PRIMEIRA VIGIBRAZIL MAJ FD BANCO DE

PREÇOS
VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 MES 12 R$ 20.000,00 R$ 12.800,00 R$18.900,00 R$5.295,00 R$6.993,65 R$ 5.295,00 R$ 63.540,00

02 Diárias 100R$ 450,00 R$ 480,00 R$ 600,00 R$ 441,98 R$ 599,00 R$ 441,98 R$ 44.198,00

03 UN 200 R$ 250,00 R$ 295,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 280,00 R$ 230,00 R$ 46.000,00

04 UN 200 R$ 200,00 R$ 240,00 R$160,00 R$130,00 R$195,00 R$ 130,00 R$ 26.000,00

05 UN 60 R$ 250,00 R$ 320,00 RS 230,00 R$ 189,00 R$ 250,00 R$ 189,00 R$11.340,00

06 UN 100 R$ 420,00 R$ 480,00 R$ 460,00 R$ 441,98 R$ 500,00 R$ 420,00 R$ 42.000,00

TOTAL: R$ 233.078,00

VALOR TOTAL: R$ 233.078,00(Duzentos e trinta e três mil e setenta e oito reais).
G>

O

C^RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:
T
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Licitação - Diego

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Marcelo Veríssimo <prímeiracaovigjiancia@hotmail.com>
terça-feira, 27 de junho de 2023 09:42

licitacao@planalto.pr.gov.br
orçamento de vigilância
orçamento planalto 120230627_09373962_0251.pdf; orçamento planalto
220230627.09391373_0252.pdf; orçamento planalto20230627_09361600
0250.pdf

segue anexo o orçamento

Enviado do Outiook

El ̂ Não contém vírus.www.avast nom
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
"^6.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plâiiaftô@planalto.pr.gov.br

Bi* aÊÍaP-^i^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREGOS

OBJETO; Contratação de^empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto/PR.

EMPRESA: PRIMEIRA AÇÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
TELEFONE: (45) 2035 5524 - CELULAR 45 99107 3900

CNPJ; 31.798.997/0001-09

ENDEREÇO: RUA: HILBERTO PEITER, 430 SALA 2, JARDIM PARIZOTTO

/^CIDADE:TOLEDO ESTADO: PARANÁ

ITEMI UN IQTD OBJETO

SERVIÇO DE segurança PÃ^^
NÃO ARMADA (RONDA):

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Prestação de serviço de ronda motorizada
noturna, com check-ln via aplicativo. De
acordo com as especificações constantes no
termo de referência, nos locais a seguir:

Prefeitura Municipal, Câmara de
Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal
Prof. Láudío Afonso Heinen (prédio A/B e
ginásio de esportes), postos de saúde, praça
central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei r$ 20.000.00 R$ 240 000 00
Oarlini, Modulo Esportivo Orlando Eíimar
Kegler (Ginásio municipal de esportes),
Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS,
CMEI Marco Antonio Schiavo. Escola.
Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria
Municipal de Educação, Clínica da Mulhen
Secretaria Municipal de Urbanismo,
Secretaria Municipal de Viação e Obras, !
CMEI Estação do Aprender. (Valor mensal).

OBS: A ronda motorizada noturna, será de 12
horas por noite, sendo em média uma ronda
por hora, para todos os dias do mês. com
valor pago mensalmente.

000016
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Diáriaj

04 Un.

f  município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

«  Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

lo^ Praça São Francisco de Assis, 1583
tis 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
diurna, cx»m check-in via aplicativo. De acordo
com as especificações constantes no termo

de referência, nos locais a seguir:

Prefeitura Municipal, Câmara de

Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal
Prof. Láudío Afonso Heinen (prédio A/B e 450,00
ginásio de esportes), postos de saúde, praça
central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei

Carlini, Módulo Esportivo Orlando Elimar
Kegler (Ginásio municipal de esportes),
Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS,
CMEI Marco Antonio Schiavo, Escola
Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria

Municipal de Educação, Clínica da Mulher,
Secretaria Municipal de Urbanismo,
Secretaria Municipal de Viação e Obras,
CMEI Estação do Aprender.

OBS: A ronda motorizada diurna, será de 12
horas por dia, sendo em média uma ronda por
hora, realizada em horários aleatórios, com
intercalamente de horários, sendo valor pago
por diária. . [
"SERVT^ D^ÉGÜfíÁN^
(EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso, revistas
e segurança preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 6 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 6 horas).

sér^õ~Wsegu^çXn^^
(EVENTOS CURTA DURAÇÃO):

R$ 90.000,00

R$250.00 R$ 17.500,00 |

I Seguranças para controle de acesso, revistas
70 1 e segurança preventiva dentro dos locais dos

! eventos, devidamente uniformizado 3 R$ 14.000,00

000017



05 Un.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
K  CNPJ: 76.460.526/0001 -16
m  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
Í  E~mail: plânattò@pianaitõ.pr.góv.br
poí Praça São Francisco de Assis, 1583
™  85750-000 PLANALTO - PARANÁ
identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 3 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 3 horas).

SERVFço"de SÉGÜRANÇÃ PÃfRIMONlÁ^
NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoha patrimonial desarmada. Serviço ^^250,00
previsto para atendimento de cada vigilante,
desarmado, em local a ser definido pelo
contratante, com carga horária máxima de 06

' horas. (Valor por vigilante, por turno máximo
de 06 horas).

SER^Õ"DE SEGURANÇA"^tRIMONIAL
NÃO ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

R$ 5.000,00

Un. 20

i

I Prestação de serviços de vigilância e de
j zeladoha patrimonial desarmada. Serviço
I previsto para atendimento de cada vigilante,
desarmado, em local a ser definido pelo
contratante, com carga horária de até 12
horas consecutivas, sendo que a empresa'
deverá respeitar, caso necessário, turnos
revezados de 12 x 36 horas. (Valor por
vigilante, por turno de até 12 horas).

R$420,00 R$ 8.400,00

TOTAL: " R$ 374.900,00

VALOR TOTAL: R$ 374.900.00

Prazo de Entrega: IMEDIATO

Validade da Proposta: 60 DIAS

Data:27 de junho de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

^1.798.997/0001-09^
PRIMEIRA AÇAO

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

Rua Hilberto Polter. 430
Sala 02 - Jardim Parizotto

J^5.914-020 Toledo-PRI

ASSINATURA COlvr CARIMBO

090013



Licitação - Díeao

Boa tarde!

Segue em anexo orçamento.

VIGIBRAZIL SEGURANÇA <VigibrazÍI@hotmail.com>
quinta-feira, 29 dejunho de 2023 15:16
Licitação - Diego
Orçamento

ORÇAMENTO RONDA 3 (1).pdf

Márcia C. B. Pegorettl
Sócia Administrativa

Vigibrazií Serviços de Segurança
(46) 3524-8271
(46) 98831-8921 (WhatsApp)
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto/PR.

EMPRESA: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA

TELEFONE: (46) 988318921

CNPJ: 36.037.055/0001-13

ENDEREÇO: RUA MARINGA 60, VILA NOVA

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÁ

ITEMIuN I QTD5TD objeto VALOR I VALOR

^  UNIT. I TOTAL
12 SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL R$ 12.800,00 R$ 153.600,00

NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
noturna, com check-in via aplicativo. De
acordo com as especificações constantes no
termo de referência, nos locais a seguir:

Prefeitura Municipal, Câmara de

Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal
Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio /VB e
ginásio de esportes), postos de saúde, praça
central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei

Carlini, Módulo Esportivo Orlando Elimar
Kegler (Ginásio municipal de esportes),
Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS,
CMEI Marco Antonio Schiavo, Escola

Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria
Municipal de Educação, Clínica da Mulher,
Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria
Municipal de Viação e Obras, CMEI Estação
do Aprender. (Valor mensal).

OBS: A ronda motorizada noturna, será de 12
horas por noite, sendo em média uma ronda

por hora, para todos os dias do mês, com
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MUNICÍPIO DE

ELÂNÃLIQ

fi MUNICÍPIO DE PLANALTO
^  CNPJ: 75.460.526/000M 6
W  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
"í E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Praça São Francisco de Assis, 1583
S  85750-000 PLANALTO - PARANÁ
valor pago mensalmente. |

Diárias 200 SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL R$ 480,00
NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
diurna, com check-in via aplicativo. De acordo
com as especificações constantes no termo de

referência, nos locais a seguir:

Prefeitura Municipal, Câmara de

Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal
Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e
ginásio de esportes), postos de saúde, praça
central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei
Carlini, Módulo Esportivo Orlando Elimar
Kegler (Ginásio municipal de esportes).
Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS
CMEI Marco Antonio Schiavo, Escola

Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria
Municipal de Educação, Clínica da Mulher,
Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria
Municipal de Viação e Obras, CMEI Estação
do Aprender.

R$ 96.000.00

OBS: A ronda motorizada diurna, será de 12
horas por dia, sendo em média uma ronda por
hora. realizada em horários aleatórios, com
intercalarmente de horários, sendo valor pago
por diária.

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA
(EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso, revistas
e segurança preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 6 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 6 horas).

R$ 295,00 R$ 20.650,00

090921



^ MUNICÍPIO DE PLANALTO1 2̂^ CNPJ: 75.460.526/000M 6
Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

" í E-mail: pianalto@planatto.pf.qov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLAMAUm 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

70 jSERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADAIrS 240,00
(EVENTOS CURTA DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso, revistas

e segurança preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 3 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 3 horas).

20 SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIALR$ 320,00
NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeiadoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada vigilante,
desarmado, em local a ser definido pelo
contratante, com carga horária máxima de 06
horas. (Valor por vigilante, por turno máximo de
06 horas).

20 SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIALR$ 480,00
NÃO ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeiadoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada vigilante,
desarmado, em local a ser definido pelo
contratante, com carga horária de até 12 horas
consecutivas, sendo que a empresa deverá
respeitar, caso necessário, turnos revezados

de 12 X 36 horas. (Valor por vigilante, por turno
de até 12 horas).

R$ 16.800,00

R$ 6.400,00

R$ 9.600,00

TOTAL: R$303.050,00

VALOR TOTAL: R$ 303.050,00

Prazo de Entrega: 01 dia útil

Validade da Proposta: 60 DIAS

00Ú022



MUNICÍPIO DE PLANALTO

município oe

ÍW-i *«*• d-* f

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@p)anafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1SÇS
85750-000 PLANALTO - PARANA

Prazo para resposta = 03 dias úteis.
Data: 27 de junho de 2023.

MARCIA CRISTINA Assinado de forma digital por
RiTFMrni IRT MARCIACRISTINA BITENCOURTBITENCOURT PEGORETri:90961781068
PEGORETTI;90961 781068 Dados: 2023.06.29 14:15:14-03'00'

ASSINATURA COM CARIMBO

0000^3



^icitajã^^iego_

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

MAJ SEGURANÇA <majseguranca99@gmail.com>
terça-feira, 27 de junho de 2023 14:50
Licitação - Diego
Re: Orçamento!

orçamento prefeitura de planalto.pdf

boa tarde segue orçamento
Att. Taline

Em ter., 27 de jxm. de 2023 às 08:52, Licitação - Diego <licitacao@.planalto.pr.gov.br> escreveu:

Bom dia, como solicitado por contato telefônico, segue o anexo do orçamento para preenchimento dos
valores e dados da empresa, aguardo retomo!

09J0U



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 7f>,460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3535-8101
E-maii: p!analto@p!analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETGiContratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de PIana!to/PR.

EMPRESA: MAJ SEGURANÇA EIRELI

TELEFONE: (45) 9 99546800

CNPJ; 03.322.431/0001-62

ENDEREÇO: JOSÉ CZERNIEJ 477

CIDADE: CAFELÂNDIA ESTADO: PR

01 Mês 12 SERVIÇO DE SEGURANÇA*PA1h M'".NIAL N^" "^iVsOO^o" R$ 2^000^^
ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
noturna, com check-in via aplicativo. De acordo
com as especificações constantes no termo de
referência, nos locais a seguir:
- Prefeitura Municipai. Câmara de Vereadores,
Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Láudio
Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de esportes),
postos de saúde, praça central, centro de múltiplo
uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo

^  Orlando Eíimar Kegler (Ginásio municipal de
esportes). Escola de Arte e Cultura Prof. Duda,
CRAS, CMEI Marco Antonio Schiavo, Escola
Municipal Sofane Bueno da Silva, Secretaria
Municipal de Educação, Clinica da Mulher.
Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria
Municipal de VIação e Obras, CMEI Estação do
Aprender, (Valor mensal),

OBS: A ronda motorizada noturna, será de 12
horas por noite, sendo em média uma ronda por!
hora, para todos os dias do mês, com valor pago)
mensalmente.

02 Diárias 200 SERViÇO"D^GÜRÃ^^^^ R$T2Õ:ÕÕÕ:ÕÕ"~
AKMADA (RONDA): R$120,000,00

ora
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f  município de planalto
y* CNPJ:75.460.526/0O0M6
»  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-  E-maü: planalloíoipianalto.pr.gov.br
0 DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
™  8575Ü-000 PLANALTO - PARANA
Prestação de serviço de ronda motorizada diurna,
com check-ln via aplicativo. De acordo com as

especificações constantes no termo de referência,
nos locais a seguir:

- Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores

Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Láudio

Afonso Heínen (prédio A/B e ginásio de esportes),
postos de saúde, praça central, centro de múltiplo
uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo

Orlando Elimar Kegler (Ginásio municipal de
esportes). Escola de Ane e Cultura Prof. Duda,

CRAS, CMEI Marco Antonio Schiavo, Escola
Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria
Municipal de Educação, Clínica da Mulher,
Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria
Municipal de Viação e Obras, CMEI Estação do

1 Aprender.

OBS: A ronda motorizada diurna, será de 12

horas por dia, sendo em média uma ronda por
hora. realizada em horários aleatórios, com

intercaíamente de horários, sendo valor pago por
diária.

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADArR$ 230.00
(EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

R$ 16.100,00

Seguranças para controle de acesso, revistas e

segurança preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado e identificado,

compreendendo profissionais masculino e/ou

feminino, duração máxima do evento 6 horas.
(Valor por vigilante, por turno máximo de 6 horas).

SERVIÇO DÉ^" SEGURANÇA NÃO ARMADA ̂ R$ 160,0^
(EVENTOS CURTA DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso, revistas e

segurança preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado e identificado,

compreendendo profissionais masculino e/ou

feminino, duração máxima do evento 3
horas.(Valor por vigilante, por turno máximo de 3

horas).

' SERVTçÒ de SEGURANÇA F^TRlMÕNiÃrNÃÕ^T23Õ;^^^
ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de zeladoria

R$ 11.200,00

R$4.600,00
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CNPJ; 76.450.526/OOOM 6
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patrimonial desarmada. Serviço previsto para

atendimento de cada vigilante, desarmado, em

local a ser definido pelo contratante, com carga
horária máxima de 06 horas, {Valor por vigilante,

por turno máximo de 06 horas).

"SÊ^RVIÇ^M SEGURANÇA PÁTRÍMÒWÁ
ARMADA (LONGA DURAÇÃO);

R$ 9.200,00

Prestação de serviços de vigilância e de zeladoria:

patrimonial desarmada. Serviço previsto para
atendimento de cada vigilante, desarmado, em

local a ser definido pelo contratante, com carga

horária de até 12 horas consecutivas, sendo que

a empresa deverá respeitar, caso necessário,

turnos revezados de 12 x 36 horas. (Valor por

vigilante, por turno de até 12 horas).

TOTAL: R$377.100,00

VALOR TOTAL:R$ TREZENTOS SETENTA E SETE MIL E CEM REAIS

Prazo de Entrega: 48 HORAS

Validade da Proposta: 60 DIAS 03.322.431^)001-62

Data: 27 de JUNHO de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.
EiRELI

Rua CisíWfj, 477-l«. Oyro Verco

i  T ■ W
MAJ SEGURANÇA
TALINET. DA SILVA

AUXILIAR ADM.

00í)027
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@pianalto.pr.gòv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte
a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto/RR.

EMPRESA:

TELEFONE: oÁo Ig
CNPJ:

FMnFRFÇn^ ÇT atVjQ lajrxrUAi ^O^Q
ninAnp'^ FSTAnn-^o.

ITEM UN QTD OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

01 Mês 12

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
noturna, com check-in via aplicativo. De

acordo com as especificações constantes no

termo de referência, nos locais a seguir:

- Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores,

Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Láudio

Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de

esportes), postos de saúde, praça central,
centro de múltiplo uso Flori Vanderlei Carlini,

Módulo Esportivo Orlando Elimar Kegler
(Ginásio municipal de esportes). Escola de
Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS, CMEI Marco

Antonio Schiavo, Escola Municipal Solane

Bueno da Silva, Secretaria Municipal de

Educação, Clínica da Mulher, Secretaria

Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal

de Viação e Obras, CMEI Estação do
Aprender. (Valor mensal).

OBS: A ronda motorizada noturna, será de 12

horas por noite, sendo em média uma ronda
por hora, para todos os dias do mês, com

R$

ÔJ%,00

R$

0?>.6UO.(È
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

valor pago mensalmente.

02 Diárias 200

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada

diurna, com check-in via aplicativo. De acordo

com as especificações constantes no termo
de referência, nos locais a seguir:

- Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores,

Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Láudío

Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes), postos de saúde, praça central,
centro de múltiplo uso Flori Vanderlei Carlini,

Módulo Esportivo Orlando Elimar Kegler
(Ginásio municipal de esportes), Escola de
Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS, CMEI Marco

Antonio Schiavo, Escola Municipal Solane

Bueno da Silva, Secretaria Municipal de

Educação, Clínica da Mulher, Secretaria
Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal

de Viação e Obras, CMEI Estação do
Aprender.

OBS: A ronda motorizada diurna, será de 12

horas por dia, sendo em média uma ronda por
hora, realizada em horários aleatórios, com

intercalamente de horários, sendo valor pago

por diária.

R$ R$

lil.òlb.OO

03 Un. 70

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA
(EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso, revistas

e segurança preventiva dentro dos locais dos
eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 6 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 6 horas).

R$ R$

76.iOOcCO

04 Un. 70 R$ R$

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA

000029
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município de planalto
CNPJ; 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

(EVENTOS CURTA DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso, revistas

e segurança preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais

masculino e/ou feminino, duração máxima do

evento 3 horas. (Valor por vigilante, por turno

máximo de 3 horas).

J130W 4- ICO.co

05 Un. 20

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada vigilante,

desarmado, em local a ser definido pelo

contratante, com carga horária máxima de 06

horas. (Valor por vigilante, por turno máximo
de 06 horas).

R$

/gíT, OO

R$

35P.OO

06 Un. 20

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

NÃO ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

R$ R$

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada vigilante,

desarmado, em local a ser definido pelo

contratante, com carga horária de até 12

horas consecutivas, sendo que a empresa

deverá respeitar, caso necessário, turnos

revezados de 12 x 36 horas. (Valor por
vigilante, por turno de até 12 horas).

TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$ À fXj 55. ih O

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

000030



MUNICÍPIO DE PLANALTO
^2" CNPJ; 76.460.525/0001 -16

3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-mail: p!analto@p!analto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 15^
PlANi^IQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

Data: de de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

ASSÍNAfURA COM CARIMBO

^8.352.593/0001-8?!
FD SEGURANÇA LTDA.

Rua Padre Famando Zaoohat, 4049
Canfro

I  85770-000 - REALEZA - PR J
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PREFEITURA DE

PATO BRANCO

Contrato ns 231/2022/GP.

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Que entre si celebram, o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob ns 76.995.448/0001 -54 com sede e foro na Rua Caramuru, n» 271, centro, CEP; 85.501-064 em
Pato Branco - PR, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Robson Canta, brasileiro, portador do
RG n° 1.816.183-4 SESP/PR, inscrito no CPF n® 441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua Argentina
n." 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, CEP 85.502-040, em Pato Branco — PR, de ora em diante
denominado CONTRATANTE, e PRIMEIRA ACAO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ n^ 31.798.997/0001-09, estabelecida na Rua Hilberto Peiter, n" 430,
Bairro Jardim Parizzotto, CEP 85914-020, no município de Toledo/PR, Telefone (45) 2035-5524, Email
primeiracaoviqilancia@hotmail.com. neste ato representada por Gilberto Fraga De Paula, inscrito rio CPF
ns 813.325.481-72, portador do RG n® 000852671, residente e domiciliado no município de Toledo/PR, de
ora em diante denominada CONTRATADA, tendo certa e ajustada a contratação, adiante especificada,
cuja licitação foi promovida através do Edital de Pregão Eletrônico n- 48/2022 - Processo n® 96/2022,
conforme autorização constante do protocolo n® 442270/2021, que independente da sua transcrição, integra
0 presente contrato que será regido pelas disposições da Lei n® 8.666/93 e suas posteriores alterações, do
Código Civil e do Código do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1 - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço em vigilância e segurança desarmada nas
dependências da unidade de pronto atendimento- UPA 24h, atendendo às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme segue:

Iteiti ^fde Und ' Descrição; Valor Unit. Valor Total

1 12 Un

Prestação de serviços de vigilância desarmada na
UPA 24 hrs, sendo 1 (um) masculino e 1 (um)
feminino, no período diurno em escala 12X36 de
segunda a domingo, das 07:00 h ás 19:00 h.

VAtlOR TOTAL

21.666,56000

-^òo _
ò li '?fri—-

259.998,7200

259.9^472

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR '
I - O valor certo e ajustado para a contratação do objeto do presente contrato é de R$ 259.998,72 (Duzentos
e cinqüenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRAZOS
I - A execução do objeto será formalizada com a emissão da Nota de Empenho.
II - A execução do serviço deverá ser iniciada em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de
Empenho.
Ml - Os serviços deverão ser executados nas dependências da UPA 24h iocaiizado na Rua Marechai
Deodoro, n® 221, Bairro Cristo Rei, Pato Branco - PR.
IV - Serão dois postos de segurança desarmada, com escaia de 12 x 36, totaiizando 2 (dois) profissionais
por turno, num total de 08 (oito) profissionais.
V Manter o posto de segurança e de vigiiância durante o período contratada, durante todos os dias do
mes, inclusive feriados e finais de semana.
VI - Consiste na prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, a ser realizada pela empresa
contratada nas dependências da contratante observando o seguinte regime de execução:
a) Prestar serviços na área de vigilância e segurança patrimonial através de profissionais capacitados
treinados e cursados para função estabelecida.
b) Os profissionais deverão utilizar o sistema de monitoramento interno já instalado na Unidade para auxiliar
no serviço de vigilância.

segurança e vigilância para a UPA 24h, envolve a alocação, de profissionais
em 02 (dois) postos, 12 x 36 horas, das 7h às 19h e 02 (dois) postos, 12 x 36 horas das 19h às 7h.

Rua Caramuru, 271 • 85.501-064 • Pato Branco/PR
46.3220-1544 • www.patobr«inco.pr.gov,tir
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PREFEITURA DE

PATOBIlAN«> GABINETE DO PREFEITO
d) A empresa deverá fornecer uniformes personalizados, crachás de identificação, equipamentos de
Proteção individual — EPI s, equipamentos de radiocomunicação e demais acessórios inerentes ao exercício
do serviço contratado, conforme legislação vigente.
e) Os profissionais deverão ter formação técnica especifica em Curso de Formação de Vigilantes, além de
noções básicas de defesa física e pessoal, primeiros socorros, armamento e tiro, prevenção e combate a
incêndio, relações humanas no trabalho e outras matérias que contribuem para o bom desempenho de suas
atividades ou que a legislação pertinente determine sua obrigatoriedade.
f) Manter uma equipe de segurança (reserva), a fim de substituir os profissionais nos casos de intervalos
para refeições, faltas, férias, licenças e etc., bem como, comunicar sua ausência, sem prejuízo a prestação
normal dos serviços de vigilância e segurança.
g) Manter, durante a vigência contratual, funcionários com as funções de representar, supervisionar e
resolver eventuais problemas com eficiência, devendo este fazer parte do quadro de funcionários que
prestam serviços a contratante.
h) A contratada é inteiramente responsável por encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
impostos, taxas decorrentes do presente contrato, equipamentos de segurança, EPIs, uniformes
personalizados, crachás de identificação, seguro, transporte, alimentação, bem como pelos atos praticados, S
por seus funcionários, respondendo civil e penalmente pelos fatos, ficando a contratante eximida de
qualquer responsabilidade neste sentido. £
i) Responderá a contratada para com a contratante, por todos os atos que sejam prejuízo material, por g
negligencia ou ineficácia dos atos dos seus agentes, sem prejuízo das demais responsabilidades expostas 5
o presente contrato. |
i) A contratada deverá comunicar a contratante, enviando cópia de reajustamento homologado especificado
na legislação salarial, dissídio ou acordo coletivo da categoria, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar |
da data do protocolo, para a realização do reajustamento de preços quando houver prorrogação contratual. e
k) Manter todas as condições de habilitação e qualificação na licitação durante a execução contratual em |
compatibilidade com as obrigações assumidas, devendo apresentar a documentação sempre que for I
solicitado pela contratante. m
I) Fornecer a relação com o nome, o numero da carteira de identidade da carteira de trabalho dos -
funcionários que prestarão os serviços a contratante, o nome e o telefone do supervisor ou representante da 5
empresa. <2
m) Responder pela qualidade, quantidade, segurança as normas técnicas. 5
n) Respeitar a legislação federal, estadual e municipal, especialmente aquela que interfira diretamente na |
execução dos serviços, bem como acordos, convenções coletivas, sentenças ou acórdãos normativos i
vigentes relacionados com a mão de obra que prestará serviços a contratante, observando e cumprindo i
fielmente suas determinações. .>
Vil - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus 1

,  , paragrafos, da Lei n» 8.666/1993, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas- 2
a) Provisoriamente, pelo Fiscal do contrato, dar-se-á em local indicado na nota de empenho, para efeito de
verihcaçao da conformidade dos serviços com a especificação exigida e da proposta apresentada. §
b) Recebimento Definitivo será realizado pelo fiscal do contrato e pela Comissão de Fiscalização de I
Recebimento de Bens e Serviços, para atestar se os serviços contemplaram plenamente aos requisitos dos I
termos contratuais, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, num prazo de 02 (dois) dias ^
contados do recebimento provisório. ' ®
yill - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo ^
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo

to

 i
. ' 2

IX - A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a o
responsabilidade civil da contratada, nos termos das prescrições legais. m
X - Os profissionais deveram apresentar Certificado de Curso de Vigilante com reciclagem em dia. realizado °
em estabelecimento com funcionamento autorizado conforme a Lei n® 7.102/83.
XII - As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do
Item 10.1 do Anexo Vlll-B da IN SEGES/MP n® 5, DE 26 DE MAIO DE 2017-
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I PREFEITURA DE

PATOBRiUiCO GABINETE DO PREFaTO
XIII - Fiscalização iniciai (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): No primeiro mês da
prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar cópia da seguinte documentação, devidamente
autenticada:

a) Relação dos empregados, com nome compieto, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números
da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
b) Carteiras de Trabalho e Previdência Social -CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pelas execuções dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela Contratada;
c) Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços;
d) Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato.

XIV - Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
vincule à prestação do contrato administrativo. De iguai modo, o desligamento de empregados no curso do
contrato de prestação de serviços deverá ser devidamente comunicado, com toda a documentação
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exigem quando do encerramento do
contrato administrativo. S

CMXV - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - %
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT - ^

^ Consolidação das Leis do Trabalho deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, §
^  o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 5

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; I
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; f
c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do I
domicílio ou sede do contratado; Z
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; I
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B "
da IN SEGES/MP n. 5/2017. S
XVI- O período de vigência será de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura do contrato. é

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 2
I - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 15» (décimo quinto) dia útil conforme a execução do 5
serviço solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota I
fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do contrato e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços i
II - A nota fiscai/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para cada produto I
numero da iicitaçao, número do processo, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas ^
de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. é

'  ' C Pya fazer jus ao pagamento, a empresa apresentar prova de regularidade para com a Fazenda §Federai, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Sociai (INSS) e ao Fundo de '
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida i
eletronicamente através do site httpy/www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase I
de habilitaçao do processo licitatório. t
IV - o pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta t
corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 1
V - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente peia contratante, como critério para 8
começao monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo ^ f-
IBGE Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 1 I
para tanto, serão devidos pela contratante, juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao § '
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e S
juros moratorios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada ^
pârC0l3 Cl6VICl3. Q
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I PREFEITURA DE
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CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I ■ A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta do recurso da Dotação Orçamentária: 08.02
Secretaria Municipal de Saúde - Urgência e Emergência. 103020043.2.278000 Manutenção das Atividades
da Unidade de Pronto Atendimento - URA 24hs. 3.3.90.37.03.02 Outros Serviços de Terceiros P Jurídica -
Vigilância da Saúde Pública. Fonte 303. Despesa 1453 Desdobramento 3010.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a
Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
II - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato e na
proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos,
quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
III - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
IV - Manter a execução dos serviços nos locais e horários fixados pela administração municipal. S
V - Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas ^
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou ^
dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado §

^  ̂ pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.® 8.666/93. 5
VI - É de responsabilidade de a contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a ?
função a ser exercida para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as f
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 1
considerada, nesse particular, como única empregadora. |
VII - Responsabilizar-se também, pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, |
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato de Prestação de ^
Serviços e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a §
responsabilidade à Contratante. á
VIII - A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados durante a ^
execução do objeto, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por comunicação escrita, fc
qualquer de seus empregados cuja permanência no serviço for julgada inconveniente pelo Município, 5
observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, |
assistenciais, securitárias, sindicais, indenizações e despesas por acidentes de trabalho, considerada i
como unica empregadora. Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros í
de categoria profissional idêntica. ' |
IX - Responsabilizar-se pela alimentação dos seus funcionários, concessão de férias remuneradas e o |
pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, 2
quando for devido sendo a única e exclusiva responsável. '
X - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público =
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do I
Decreto n° 7.203, de 2010. a s
XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato de â
Prestação de Serviços. S
XII - Colaborar com a Polícia Civil e Militar, nas ocorrências de ordem policiai dentro das imediações do -
locai, facilitando o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na Indicação de testemunhas
presenciais de eventual acontecimento.
XIII - A Contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de acidente que por ventura venham o
sofrer seus funcionários quando no desempenho de suas funções. m
XIV - O vigilante deverá possuir seguro de vida proporcionado pela Contratada.
XV - Quando necessário, a Contratada deverá fazer cobertura em todo o perímetro do posto de serviço, «
bem como das dependências do órgão, sob custódia, através de ronda ou posto de vigilância com' II
objetivo de impedir danos materiais à propriedade bem como a entrada de pessoas estranhas
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II PREFEITURA OE

PATOBRANCO GABINETE DO PREFEITO
XVI - Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter Imediato, em eventuais ausências, não
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).
XVii - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados de acordo com as
especificações deste contrato bem como instruir seus funcionários, quanto às necessidades de acatar as
orientações da Contratante.
XVIM - Fornecer equipamentos de comunicação (rádios HT e acessórios), lanternas, pilhas e demais
equipamentos necessários à execução dos serviços contratados, em perfeitas condições de uso.
XIX - A equipe deverá contar com pelo menos 50% do pessoal habilitado como brigadista.
XX - A empresa contratada deverá disponibilizar no mínimo um profissional qualificado por plantão, com
conhecimento na área de segurança eletrônica com monitoramento de câmeras. Este profissional deverá
estar presente no local (sala) que o equipamento estiver instalado.
XXI - A Contratada deverá fiscalizar os trabalhos realizados pelos vigilantes nos diversos postos, zelar
pela pontualidade, fazer cumprir as determinações emanadas pelas autoridades e pela chefia de
segurança e atender com prontidão também a outras determinações da Contratante.
XXII - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e da
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta ã
(Parágrafo único do art. 4^ da IN SEGES/MPDG n® 5/2017. S
XXIII - Substituir, no prazo de até 02 duas (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo §
substituto ao Fiscal do Contrato. Cí
XXIV - Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em ^
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores t
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 'I
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 1
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 1
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. "

- Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante i
deposito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade em que ocorre 5
a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante 5
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar fe
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do S
pagamento. * ^

YYwIi empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da administração. |XXVIi - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não I
executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e I
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. É
XXVIII Indicar, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o proposto §

i-epresentar a empresa contratada I
fnWmtt Em caso de ausência ou alteração do proposto, a contratada deverá finformar ao fiscal do contrato, imediatamente E
XXIX - Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das I
o rigaçoes previdenciarias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do pagamento dos â
s^arios e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante I

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua I

v»'ÍÍ'r« n H decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os ^
inkte?mí.n r ° *'®'® transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 1inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto § =
vvv" °®°'T®'' ^°® ®ventos arrolados nos incisos do § 1« do art. 57, da Lei n» 8.666/93 ' S »XXXI - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
Mordo coin a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

mafnHn h! Pi-®V'a"'®nte, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança noetodo de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste contrato.
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PREFEITURA OE
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XXXIII - Cumprir, durantG todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei n® 13.146, de 2015.
XXXIV - Promover a guarda, manutenção e vigilância e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.
XXXV - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

XXXVI - A cada período de 12 meses de vigência do Contrato de Prestação de Serviços, a Contratada
deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT,
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.
XXXVII - O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 13.40.13. Para fins de
comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer melo de S
prova, tais como. recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre ®
outros. ^
XX^III - Informar Imediatamente à Contratante, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 2

'  \ prejudicar imediatamente ou mesmo em longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como dar ciência 5
a administração de qualquer fato ou acontecimento relativo ao serviço prestado que represente, ou possa ^
vir a representar risco ao patrimônio público.
XXXIX - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. o
XL - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de i
fornecer e fiscalizar a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de equipamento de |
proteção individual - EPI, bem como fiscalizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qualquer hipótese, ®
não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei n® 6.514 de §
22/12/77 — Portaria n® 3.214, de 08/06/78 - Normas Regulamentadoras. 5°
XLI - Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de trabalho ou em §
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 5
XLII - As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou I
fiscal do contrato. §
XLIII - Garantir a qualidade dos serviços, devendo reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou I
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução dos ^
serviços contratados.

,  ̂ XLIV - A Contratada deverá ter conhecimento dos locais e serviços a serem executados, bem como das g
eventuais dificuldades de execução. Não serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das ^
condições existentes para sua realização. 8
XLV - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, I
nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo J
gestor e/ou fiscal do contrato. «

Q.XLVI - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do I
Consumidor, conforme Lei n®; 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. «
XLVII - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais;

3 CO

< 1

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE -
SUSTENTABILIDADE i^niicnitro ue g
I - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poiuição se pautam em i
aiguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso I
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. "
II - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racionai da água, cujo(s) encarregado(s)
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cleve{m) atuar como facilitador (es) das mudanças de comportamento.
III - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
IV - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
V - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água.
VI - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
dos serviços.
VII - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
VIII - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos
observados as normas ambientais vigentes.
IX - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado
civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
X - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n® 9.985/00. §
XI - Destinar de forma ambientaimente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela $2
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, §
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes ^

^  eietroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 5
XII - E proibido incinerar qualquer resíduo gerado. %
XIII - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. f
XIV - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou o
biodegradável. I
XV - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que |
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. ®
XVI - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, §
0 tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientaimente adequada dos rejeitos. ' è
XVII - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de §
sustentabilidade, como: £
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos. 5
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função |
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. g
XVIII - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d' água, lotes vagos e áreas protegidas por |
Lei, bem como em áreas não licenciadas. e
XIX - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. §
XX - Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e ^
serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às f
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. I

â

CLÁUSULA OITA VA - OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE 1
1 - Designar pessoa responsável para acompanhar a realização dos serviços contratados, sendo que o -
mesmo atestará a execução dentro das especificações da Nota de Empenho e do Contrato de Prestação de
Serviços e, caso haja alguma divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a sua reexecucão
imediata. |
II - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. ^
III - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento ^ «
das obrigações assumidas. § -g
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. | «
V - Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada S. 1
necessidade de serviço, formalmente justificada pela secretaria solicitante para o qual o trabalho seja
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.
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VI - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3«, § 5^, da Lei n^ 8.666, de 1993.
Vil - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
VIII - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
IX - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que
sejam adotadas as medidas pertinentes.
X - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
XI - Permitir que os funcionários da contratada tenham acesso aos locais onde serão executados os serviços.
XII - Proceder ao recebimento provisório do objeto, e, não havendo mais pendências, a administração
promoverá o recebimento definitivo dos serviços, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de
Fiscalização e Recebimento de Bens, designada pelo Município, nos termos da Lei 8.666/93, em seu artigo
73, inciso I.

XIII - Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir S
as dúvidas e orientar em todos os casos omissos. á

^ CLÁUSULA NONA - GESTOR DO CONTRATO §
>  I - A administração indica como gestor do contrato a Secretária Municipal de Saúde, Liliam Cristina ú

Brandaiise, matrícula n° 11293-3/1. |
II - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam =1
especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de |
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. |
III - Competem ao gestor no que couberem, as atribuições previstas no Decreto Municipal n® 8.296 de 17 de i
abril de 2018. í
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a i
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. ^

CLÁUSULA DÉCiMA - FiSCAL DO CONTRATO 2
I - A administração indica como fiscal do contrato, a servidora Sandra Maria da Rosa, matrícula n® 11 338- 5
7/1. I
II - Competem ao fiscal, no que couberem, as atribuições previstas no Decreto Municipal n® 8 296 de 17 de I
abril de 2018. ' |
III - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a ^
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. £

O
(J

CLÁUSULA DÉCiMA PRiMEiRA - SANÇÕES POR iNADiMPLEMENTO I
I - A licitante vencedora que ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, f
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará I
impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo |
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme disposto no Artigo 7® da Lei ^
10.520/2002, e Decreto Municipal n® 8.441, de 08 de janeiro de 2019. f
II - Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5® do Decreto Municipal n® 8.441/19: |
a) As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n® 8666/93, ^ S
e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: ' < i
I Advertência; z |
II Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; § "
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a ^ ̂
Administração; § |
IV Declaração de inidoneidade; g 1
V Descredenciamento do sistema de registro cadastral. r 9
b) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com a
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do inciso II.

III - Das Particularidades da Muita, conforme previsto no Art. 72 do Decreto Municipai ns 8.441/19;
a) A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, poderá ser:
i De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
quando será aplicada nos seguintes percentuais:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte Inadimplida, quando o atraso não for superior 30
(trinta) dias corridos;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite
de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante.
II De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:
a) 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou
nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte Inadimplida;
0; 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do S
licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo é
estabelecido pela Administração. S
b) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 2
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 5
IV - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a ^
utilização dos meios e recursos admitidos em direito. .s>
V - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) 1
dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para e
apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se-lhe vista do processo, e juntada dos documentos i
comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. ®
VI - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no histórico cadastral da §
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua -
licitação correspondente. iç

ó
CO

,  ̂ tl.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÂO: 5
I - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, |
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.» 8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 §
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá i
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de |
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, |
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento ^
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo =
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. ■§

âCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRA TU AL 1
I - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo «
de prorrogação. íg
II - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilateral mente pela administração na ^
ocorrência dos casos previstos nos Art. 77, 78 e 79 da Lei n» 8.666/93, cujo direito da administração o 1 I
contratado expressamente reconhece.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O valor contratado poderá ser reajustado pelo IGPM, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio
Vargas, depois de decorrido 01 (um) ano da apresentação da proposta de preços.
II - Nâo será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da
incapacidade da contratada em cumprir o prazo ajustado.
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III - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, relativamente à previsão do respectivo
cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá às
condições seguintes:
a) Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os
preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação.
b) Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação.
c) A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período em que ocorrer a
mora.

IV - O reajuste dar-se-á mediante solicitação formal da Contratada, e firmada através de Termo de
Aditamento de acordado entre as partes.
V - Caso haja alteração imprevisível no custo da prestação do serviço, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econõmico-financeiro do contrato com
fundamento no artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.® 8.666/93.
VI - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
VII - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. Í

II

Pato Branco, 01 de Setembro de 2022.

Município de Pato Branco - Contratante
Robson Canta - Prefeito

GILBERTO FRAGA DE Assinado de forma digital por GILBERTO
PAU! FRAGA DE PAULA:81332548172rMULM.O I \/Z Dados: 2022.09.08 14:36:21 -03'00'

PRiMEiRA ACAO VIGiLANCiA E SEGURANÇA LTDA - Contratada
Giiberto Fraga De Paula - Representante Legal
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO S
I - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente contrato, §
com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 5
Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições do 5
Contrato, fIrmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. i
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: AA81-7F30-7118-F2B8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V ROBSON CANTU (CPF 441.XXX.XXX-68) em 06/09/2022 10:46:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3 « AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura iCP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

hítps://patobranco. 1 doc.com.br/verificacao/AA81-7F30-7118-F2B8
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Contrato 230/2022/GP.

GABINETE DO PREFEITO

[ CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
P®ssoa jurídica de direito público interno, inscrito no

76.995.448/0001 -54 com sede e foro na Rua Caramuru, n® 271, centro, CEP: 85.501-064 em

RG n» BCCD/DO P®'° P''®'®!'®. O Sr. Robson Cantu, brasileiro, portador do
n^ns An n 7no B 441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua Argentinan.- 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, CEP 85.502-040, em Pato Branco - PR, de ora em diante
denominada CONTRATANTE, e CURITIBANA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de
direto privado, inscrita no CNPJ n» 15.247.008/0001-24, estabelecida Rua Thomas Edison, n« 284, Bairro
Prado V^ho, CEP 80.215-260, no município de Curitiba/PR, Telefone (41) 3042-6642 Email
comercialOviqiianciacuritiba.cnm.hr, neste ato representado por Cícero Aparecido Frasão De Araulo
inscnto no CPF n® 046.244.258-63, portador do RG n® 15.407.291-6, residente e domiciliado no município
de Curitiba/PR de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo certa e ajustada a contratação,
adiante especificada, cuja licitaçao foi promovida através do Edita/ de Pregão Eletrônico 48/2022 -
Processo 96/2022, conforme autorização constante do protocolo n^ 442270/2021, que independente da
sua transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei n^ 8.666/93 e suas

condl^r alterações, do Codigo Civil e do Código do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

i! ® P''®®'®5®° P® ®®™Ç° e®! vigilância e segurança desarmada nasdependências da unidade de pronto atendimento- UPA 24h, atendendo às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme segue: oecreiaria

Item Quant.

12

Unid.

Un

De^rieão
Prestação de serviços de vigilância desarmada
na UPA 24 horas, sendo 1 (um) masculino e 1
(um) feminino, no período noturno em escala
12X36 de segunda a domingo, das 19:00 h ás
07:00 h.

VALOR TOTAL

Valor UnIL

24.060,16000 288.721,9200

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR

I rít e ajustado para a contratação do objeto do presente contrato é de R$ 288.721,92 (duzentose oitenta e oito mil setecentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRAZOS
I - A execução do objeto será formalizada com a emissão da Nota de Empenho

Lp^nh^"'^" ®®'' ®'" ®P'^® ° recebimento da Nota de
III - Os sennços deverão ser executados nas dependências da UPA 24h localizado na Rua Marechal
Deodoro, n® 221, Bairro Cristo Rei, Pato Branco - PR. Marecnal
IV - Serão dois postos de segurança desarmada, com escala de 12 x 36, totalizando 2 (dois) profissionais
por turno, num total de 08 (oito) profissionais.
V . Manter o posto de segurança e de vigilância durante o período contratada, durante todos os dias do
mes, inclusive feriados e finais de semana. uu.aíue looos os oias do
VI - Consiste na prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, a ser realizada pela emoresa
onfratada nas dependeiicias da contratante observando o seguinte regime de execução:
)  restar serviços na area de vigilância e segurança patrimonial através de profissionais
treinados e cursados para função estabelecida. profissionais capacitados,

no servSSncir"" ° '® instalado na Unidade para auxiliar
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c) A prestação dos serviços de segurança e vigliância para a UPA 24h, envolve a alocação, de profissionais
em 02 (dois) postos, 12 x 36 horas, das 7h às 19h e 02 (dois) postos, 12 x 36 horas das 19h às 7h.
d) A empresa deverá fornecer uniformes personalizados, crachás de identificação, equipamentos de
Proteção Individual — EPrs, equipamentos de radiocomunicação e demais acessórios inerentes ao exercício
do serviço contratado, conforme legislação vigente.
e) Os profissionais deverão ter formação técnica especifica em Curso de Formação de Vigilantes, além de
noções básicas de defesa física e pessoal, primeiros socorros, armamento e tiro, prevenção e combate a
incêndio, relações humanas no trabalho e outras matérias que contribuem para o bom desempenho de suas
atividades ou que a legislação pertinente determine sua obrigatoriedade.
f) Manter uma equipe de segurança (reserva), a fim de substituir os profissionais nos casos de intervalos
para refeições, faltas, férias, licenças e etc., bem como, comunicar sua ausência, sem prejuízo a prestação
normal dos serviços de vigilância e segurança.
g) Manter, durante a vigência contratual, funcionários com as funções de representar, supervisionar e
resolver eventuais problemas com eficiência, devendo este fazer parte do quadro de funcionários que
prestam serviços a contratante.
h) A contratada é inteiramente responsável por encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, ^
impostos, taxas decorrentes do presente contrato, equipamentos de segurança, EPIs, uniformes 3

^ personalizados, crachás de identificação, seguro, transporte, alimentação, bem como pelos atos praticados, 3
por seus funcionários, respondendo civil e penalmente pelos fatos, ficando a contratante eximida de g
qualquer responsabilidade neste sentido. li-
»  COi) Responderá a contratada para com a contratante, por todos os atos que sejam prejuízo material, por ^
negligencia ou ineficácia dos atos dos seus agentes, sem prejuízo das demais responsabilidades expostas t
o presente contrato. "8
j) A contratada deverá comunicar a contratante, enviando cópia de reajustamento homologado especificado e
na legislação salarial, dissídio ou acordo coletivo da categoria, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar |
da data do protocolo, para a realização do reajustamento de preços quando houver prorrogação contratual. Õ
k) Manter todas as condições de habilitação e qualificação na licitação durante a execução contratual em ^
compatibilidade com as obrigações assumidas, devendo apresentar a documentação sempre que for Í
solicitado pela contratante. t
I) Fornecer a relação com o nome, o numero da carteira de identidade da carteira de trabalho dos 8
funcionários que prestarão os serviços a contratante, o nome e o telefone do supervisor ou representante da «
empresa. §
m) Responder pela qualidade, quantidade, segurança as normas técnicas. |
n) Respeitar a legislação federal, estadual e municipal, especialmente aquela que interfira diretamente na ^
execução dos serviços, bem como acordos, convenções coletivas, sentenças ou acórdãos normativos ^

^ vigentes relacionados com a mão de obra que prestará serviços a contratante, observando e cumprindo i
^  fielmente suas determinações. d

VII - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus ^
parágrafos, da Lei n® 8.666/1993, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: |
a) Provisoriamente, pelo Fiscal do contrato, dar-se-á em local indicado na nota de empenho, para efeito de |
verificação da conformidade dos serviços com a especificação exigida e da proposta apresentada. J-
b) Recebimento Definitivo será realizado pelo fiscal do contrato e pela Comissão de Fiscalização de l
Recebimento de Bens e Serviços, para atestar se os serviços contemplaram plenamente aos requisitos dos ^
termos contratuais, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, num prazo de 02 (dois) dias,
contados do recebimento provisório.
VIII - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do Í
prazo.

IX - A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a
responsabilidade civil da contratada, nos termos das prescrições legais.
X - Os profissionais deveram apresentar Certificado de Curso de Vigilante com reciclagem em dia, realizado
em estabelecimento com funcionamento autorizado conforme a Lei n® 7.102/83.
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XII - As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (GLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do
item 10.1 do Anexo Vlll-B da IN SEGES/MP n° 5. DE 26 DE MAIO DE 2017:
XIII - Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): No primeiro mês da
prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar cópia da seguinte documentação, devidamente
autenticada:

a) Relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números
da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
b) Carteiras de Trabalho e Previdência Social — CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pelas execuções dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela Contratada;
o) Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços;
d) Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato.

XIV - Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se ^
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do "
contrato de prestação de serviços deverá ser devidamente comunicado, com toda a documentação 5
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exigem quando do encerramento do 2
contrato administrativo. 2
XV - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - ^
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT - ^
Consolidação das Leis do Trabaiho deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, I
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: o
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; |
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; I
o) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do ^
domicílio ou sede do contratado; P
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 1
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B 2
da IN SEGES/MP n. 5/2017. S

XVI- O período de vigência será de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura do contrato
g

CLÁUSULA QUARTA - CONDiÇÕES DE PAGAMENTO |
1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 15® (décimo quinto) dia útil conforme a execução do 1
serviço solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota |

^ fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do contrato e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. i
li - A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para cada produto, g
número da licitação, número do processo, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas ^
de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. §
III - Para fazer jus ao pagamento, a empresa apresentar prova de regularidade para com a Fazenda |
Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de |
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida f
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 1
de habilitação do processo licitatório. |
IV - O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta
corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras.
V - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para
correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo
IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de aiguma forma °
para tanto, serão devidos pela contratante, juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao í
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e I
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada ^
parcela devida. °
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CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta do recurso da Dotação Orçamentária: 08.02
Secretaria Municipal de Saúde - Urgência e Emergência. 103020043.2.278000 Manutenção das Atividades
da Unidade de Pronto Atendimento - URA 24hs. 3.3.90.37.03.02 Outros Serviços de Terceiros P Jurídica -
Vigilância da Saúde Pública. Fonte 303. Despesa 1453 Desdobramento 3010.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a
Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
II - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato e na
proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos,
quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
III - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. S
IV - Manter a execução dos serviços nos locais e horários fixados pela administração municipal. 1
V - Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas t

^  por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou §
dolo, nao excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado ^
pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. ^
VI - É de responsabilidade de a contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a I
função a ser exercida para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as í
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo e
considerada, nesse particular, como única empregadora. £
VII - Responsabilizar-se também, pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, |
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato de Prestação de S
Serviços e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 3
responsabilidade à Contratante. ^
VIII - A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados durante a §
execução do objeto, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por comunicação escrita, ^
qualquer de seus empregados cuja permanência no serviço for julgada inconveniente pelo Município 1
obseivando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias! 1
assistenciais, securitárias, sindicais, indenizações e despesas por acidentes de trabalho, considerada ^
como unica empregadora. Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros í
de categoria profissional idêntica. ' ^

'  ̂ IX - Responsabilizar-se pela alimentação dos seus funcionários, concessão de férias remuneradas e o §
pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde ^
quando for devido sendo a única e exclusiva responsável. ' §
X - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público I
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do S
Decreto n® 7.203, de 2010. y «
XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato de 1
Prestação de Serviços. i
XII - Colaborar com a Polícia Civil e Militar, nas ocorrências de ordem policiai dentro das imediações do 2 !-
locai, facilitando o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na Indicação de testemunhas 1 i
presenciais de eventual acontecimento. 2 |
XIII. A Contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de acidente que por ventura venham Í »
sofrer seus funcionários quando no desempenho de suas funções. 2 I
XIV - O vigilante deverá possuir seguro de vida proporcionado pela Contratada. S I
XV - Quando necessário, a Contratada deverá fazer cobertura em todo o perímetro do posto de serviço 11
bem como das dependências do órgão, sob custódia, através de ronda ou posto de vigilância, com í i
objetivo de impedir danos materiais à propriedade bem como a entrada de pessoas estranhas.
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XVI - Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter Imediato, em eventuais ausências, não
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).
XVIi - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados de acordo com as
especificações deste contrato bem como instruir seus funcionários, quanto às necessidades de acatar as
orientações da Contratante.
XVIIi - Fornecer equipamentos de comunicação (rádios HT e acessórios), lanternas, pilhas e demais
equipamentos necessários à execução dos serviços contratados, em perfeitas condições de uso.
XiX - A equipe deverá contar com pelo menos 50% do pessoal habilitado como brigadista.
XX - A empresa contratada deverá disponibilizar no mínimo um profissional qualificado por plantão, com
conhecimento na área de segurança eletrônica com monitoramento de cámeras. Este profissional deverá
estar presente no local (sala) que o equipamento estiver instalado.
XXI - A Contratada deverá fiscalizar os trabalhos realizados pelos vigilantes nos diversos postos, zelar
pela pontualidade, fazer cumprir as determinações emanadas pelas autoridades e pela chefia de
segurança e atender com prontidão também a outras determinações da Contratante.
XXII - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e da
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta §
(Parágrafo único do art. 4® da IN SEGES/MPDG n® 5/2017. 5
XXIII - Substituir, no prazo de até 02 duas (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e t
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo S
substituto ao Fiscal do Contrato. íf
XXIV - Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em §
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores t
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 1
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não i
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem |
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. ®
XXV - Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante |
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade em que ocorre <
a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 2
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar §
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do
pagamento. * ^
^Vl - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da administração. 1
XXVII - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 1
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e I

r^\ qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. e"
^  XXVIII Indicar, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o preposto. §

a) O preposto deverá estar no local da prestação do serviço, para representar a empresa contratada ^
durante a execução dos serviços. Em caso de ausência ou alteração do preposto, a contratada deverá i
informar ao fiscal do contrato, imediatamente I
XXIX - Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das I
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do pagamento dos ^
salarios e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante. ^
XXX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 1
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto E
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 ® do art. 57, da Lei n® 8.666/93. m
XXXI - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de ^

^  técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. ®XII - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste contrato.

3 «J
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XXXm - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei n® 13.146, de 2015.
XXXIV - Promover a guarda, manutenção e vigilância e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.
XXXV - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência
no prazo determinado.

^XVI. A cada período de 12 meses de vigência do Contrato de Prestação de Serviços, a Contratada
deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT,
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.
XXXVil - O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 13.40.13. Para fins de
comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de ^
prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre Í
outros. « I > ^

XXXVIII - informar imediatamente à Contratante, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
prejudicar im^iatamente ou mesmo em longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como dar ciência i=
a administração de qualquer fato ou acontecimento relativo ao serviço prestado que represente, ou possa ^
Vir a representar risco ao patrimônio público. .i
^XIX - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. |
XL - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de I
fornecer e fiscalizar a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de equipamento de I
proteção individual - EPI, bem como fiscalizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qualquer hipótese ®

'■®®P°"sabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei n= 6 514 de S22/12/77 - Portaria n» 3.214, de 08/06/78 - Normas Reguiamentadoras. Í
XLI - Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de trabalho ou em 3
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) S
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. jL

fferal ito conTrato'°^^ referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/cu fXLIII - Garantir a qualidade dos serviços, devendo reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou I
em parte, o objeto em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da má execução dos I
serviços contratados. uu& ^

'  ' ewintiiat Conhecimento dos locais e serviços a serem executados, bem como das |
rnnrtM execuçao. Nao serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das 'condições existentes para sua realização. 8

í».!!' f ®"'' ® fereeiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, Inern subcori ratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Í
gestor e/ou fiscal do contrato. ^ ^

ínn! " Obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do fConsumidor, conforme Lei n»: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. ®
cláusuías cZrrr'""'®"'° ^® ®®
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racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.
- Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)
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SUSTEinABf^ToE ' DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE °
I - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em

<^®^®^®° ®®^ Contratada, que deveráZZ uso
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deve(m) atuar como faciiitador (es) das mudanças de comportamento.
III - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
IV - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
V - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água.
VI - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
dos serviços.
VII - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
VIII - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinaçào de resíduos sólidos
observados as normas ambientais vigentes.
IX - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado
civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
X - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos ^
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n- 9.985/00. ^
XI - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 5
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, J
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes g
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. I
XII - E proibido incinerar qualquer resíduo gerado. ^
XIII - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. f
XIV - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou |
biodegradável. «
XV - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que |
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. ®
XVI - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, ^
0 tratamento dos resíduos sólidos e a disposição finai ambientalmente adequada dos rejeitos. <
XVII - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 2
sustentabilidade, como: S
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digitai, a fim de reduzir a impressão de documentos. «
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função |
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 8
XVIII - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de ^
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d' água, lotes vagos e áreas protegidas por |
Lei, bem como em áreas não licenciadas. É
XIX - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. g
XX - Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e ^
serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às |
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. I

£

CLÁUSULA OITA VA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE t
1 - Designar pessoa responsável para acompanhar a realização dos serviços contratados, sendo que o 1
mesmo atestará a execução dentro das especificações da Nota de Empenho e do Contrato de Prestação de 1
Serviços e, caso haja alguma divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a sua reexecucão ? f-
imediata. i S5

ü —II - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. g |
III - Notificar, formai e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento » S
das obrigações assumidas. 2 ̂
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. | |
V - Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada S. 1
necessidade de serviço, formalmente justificada pela secretaria solicitante para o qual o trabalho seja - -
prestado e desde que obsen/ado o limite da legislação trabalhista. o J
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VI - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3®, § 5®. da Lei n® 8.666, de 1993.
Vil - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
VIU - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
IX - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que
sejam adotadas as medidas pertinentes.
X - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
XI - Permitir que os funcionários da contratada tenham acesso aos locais onde serão executados os serviços.
XII - Proceder ao recebimento provisório do objeto, e, não havendo mais pendências, a administração
promoverá o recebimento definitivo dos serviços, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de
Fiscalização e Recebimento de Bens, designada pelo Município, nos termos da Lei 8.666/93, em seu artigo
73, inciso I.

XIII - Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir
as dúvidas e orientar em todos os casos omissos.

CLÁUSULA NONA - GESTOR DO CONTRATO
I  - A administração indica como gestor do contrato a Secretária Municipal de Saúde, Liliam Cristina
Brandaiise, matrícula n® 11293-3/1.
II - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
III - Competem ao gestor no que couberem, as atribuições previstas no Decreto Municipal n® 8 296 de 17 de
abril de 2018.

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCiMA - FiSCAL DO CONTRATO

7/1^ 'ndica como fiscal do contrato, a servidora Sandra Maria da Rosa, matrícula n® 11.338-
II - Competem ao fiscal, no que couberem, as atribuições previstas no Decreto Municipal n® 8 296 de 17 de
abril de 2018.

III - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes

f  ,

CLÁUSULA DÉCiMA PRiMEiRA - SANÇÕES POR iNADiMPLEMENTO
I - A licitante vencedora que ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme disposto no Artigo 7® da Lei
10.520/2002, e Decreto Municipal n® 8.441, de 08 de janeiro de 2019.
II - Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5® do Decreto Municipal n® 8.441/19:
a) As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n® 8666/93,
e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies:
I Advertência;

II Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração;
IV Declaração de inidoneidade;
V Descredenciamento do sistema de registro cadastral.
b) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com a
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III - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7^ do Decreto Municipai ns 8.441/19:
a) A muita imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, poderá ser:
I De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
quando será aplicada nos seguintes percentuais:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte Inadimplida, quando o atraso não for superior 30
(trinta) dias corridos;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite
de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante.
II De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:
a) 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou
nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;
ò; 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do §
licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo i
estabelecido pela Administração. ^
b) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil S
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. íí
IV - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a ^
utilização dos meios e recursos admitidos em direito. ' .i>
V - Na fese de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) 1
dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para i
apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se-lhe vista do processo, e juntada dos documentos i
com probatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. ^
VI - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no histórico cadastral da §
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua <
licitsção corrôspondsnts. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÂO:
I - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.» 8.429/1992), a Lei Federal n ̂  12 846/2013
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

^  compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática iiegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
inanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO ERESCISÃO CONTRATUAL
I - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo
de prorrogação.

II - o contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilateraimente pela administração na
ocorrência dos casos previstos nos Art. 77, 78 e 79 da Lei n» 8.666/93, cujo direito da administração o
contratado expressamente reconhece.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - o valore contratado poderá ser reajustado pelo IGPM, apurados e fornecidos pela Fundação Getúiio ã ã
Vargas, depois de decorrido 01 (um) ano da apresentação da proposta de preços. 11
II - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da
incapacidade da contratada em cumprir o prazo ajustado.
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PREFEITURA DE

PATOBRANCO GABINETE DO PREFEITO
III - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, relativamente à previsão do respectivo
cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá às
condições seguintes:
a) Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os
preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação.
b) Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação.
c) A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período em que ocorrer a
mora.

IV - O reajuste dar-se-á mediante solicitação formal da Contratada, e firmada através de Termo de
Aditamento de acordado entre as partes.
V - Caso haja alteração imprevisível no custo da prestação do serviço, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato com
fundamento no artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.® 8.666/93.
VI - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
VII - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes ^

T
Tf

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO ^
I - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente contrato, §
com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições do ^
Contrato, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. s»

•8
o

Pato Branco, 01 de Setembro de 2022. e

_  ARAUJO:04624425863
-03 00

CUR/TIBANA VtGILANCIA E SEGURANÇA LTDA - Contratsda
Cícero Aparecido Frasão De Araújo - Representante Legal

000051

Município de Pato Branco - Contratante t
Robson Cantu - Prefeito n

nrFRO APARPrinO Assinado de forma digitai por 1
CÍCERO APARECIDO FRASAO DE 1

FRASAO DE ARAUJO;04624425863

Z) «

< 3
" -s
2 c
O 10

2 s
o {g
DC Tj
. . 0)
(D TJ
O (0
« T3

â|
O ̂
"O (D

RuaCaramuru,2TI • 85.501-.064 • Pato Branco/PR | |
46.3220-1544 • www.patobranco.pr.gcyv.br



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

0SSSS50

Código para verificação; 2A3F-C838-41A4-4738

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBSON CANTU (CPF 441.XXX.XXX-68) em 06/09/2022 10:46:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por. AC Instituto Fenacon RFB G3 « AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do

https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/2A3F-C838-41A4-4738



suAioeo

fütl

Relatório de Cotaçao: RONDA E SEGURANÇA

f—CERTIFICAtK»-

9 ti

-OGVoiday30-

Pesquisa realizada entre 28/06/2023 10:48:00 e 29/06/2023 11:19:39

garrido no di3 ?9/06/;!í)23 11;24.::.ó (IP: 1 (:< / 7b0.í-i. i-Ui]

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aphcado: Menor dospreços obtidos - Preço calcuiado com base no menbr de todos osprieçQS selecionados pelo usuáridllgê
;. para aquele determinado Item

. díSn^&feíovâ/orfisf/nvidn.' :

■^El: LOTE 01 ,, (2 itens)
Item 1: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA): 1

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 5,993.66 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 6,993.65 RS 83.923,80

Preço Compras , . _ Data,  Orgao Publico Identificação , . Preço
Governamentais Licitação

I  GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ [ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO N®Precjão:402023 13/06/2023 RS 6,993,65
grande UASG:98g983

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,993,65
RS 6,993,65

Item 2: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA):

PREÇOS /
PROPOSTAS

Preço Comprns
Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 599.00 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPITÃO LEÒNIDAS MAROüES/PR

Mediana dos Preços Obtidos: RS 599,00

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 599.00

Identificação

RS 119.800,00

Licitação

N°Pregão:262023 31/03,/2023 RS 599,00
LI,ASfí:987489

RS 699,00

Valor Lote: RS 203.723,80

LOTE 2; LOTE 02 (2 itens)

Relatório gerado no dia 29/06/2023 11:24:56 (IP: 167,250,44.146)
Código Validação: BJ6XM75CmQehSqQPSfZkNEtagidXrbrJBPj2%2fbD%2fhHlqHU8nP(m6WA%3d%3d H A /I A Ahttp://www,bancodepracos,com.br/CerttficadoAutenticidade-7loken=Bj6XM75CmQchS<iQPSIZkNEtagidXrbrJBPjz%252fbD%2^i2ftHlqHU8nPtm6WA%253d%25^ li 11 S 9



item 1: SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS LONGA DURAÇÃO)'

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 280,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 280,00 RS 19.600,00

Preço Compras

Governamentais
Óigão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BANDEIRANTES

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 280,00

identificação
..icitação

N°Pregão:202023 19/04/2023 R$ 280,00

UASG;987445

RS 280,00

Item 2: SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS CURTA DURAÇAO).

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 195,00 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREFEITO MUNICIPAL JOAQUIM TÂVORA

Mediana dos Preços Obtidos: RS 195,00

LOTE 3: LOTE 03

item 1: SERVIÇO DE SEGUR.ANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 250,00 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

Fundo Municipal de Cultura | Prefeitura Municipal de Triunfo/RS

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 250,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 195,00 RS 13 660,00

Identificação
Licitação

N°Pregão. 392023 06/04/2023 RS 195,00

UASG;987649

RS 195,00

Valor Lote: R$33.250.00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 250.00 RS 5.000,00

Identificação
Licitação

122023 08/02/2023 RS 250,00

RS 250,00

Item 2: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 500,00 (un)

PERCENTUAL

órgão Público

DESPESAS DA SECRETARIA ALÉM DOS 25% j Prefeitura Municipal de Cândido Godói/RS

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 500.00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 500,00

Identificação

RS 10.000,00

icitação

11/01/2023 RS 500,00

RS 500,00

S Relatório gerado no dia 29/06/2023 11:24:56 (IP: 167.?50.44,l4e)
m Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNElagidXrbrJBPjz%2fbD%2fhHlqHU8nP(m6\A/A%3d%3d
I ''tlp;/W.bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAutentlcidade?token=BJ6XM75CmQch5qaPStZkNEtagidXrbrJBPjz%252fbD%252fhHlqHU8nPtm6V/A%2S3d%253d



Vaior Lote: R$ 15,000.00

Valor Global: R$ 251.973,80

Detalhamento dos Itens

LOTEI: LOTE 01 (2 Itens)
Item 1: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA)

Preçp Estimado: RS 6.993,65 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 6 993.65 Menor dos Preços Obtidos: R-S 6 093 65

Quantidade

'^^^jnidades

Descrição

Pi estação de serviço de ronda motorizada noturna, com check-in via aplicativo. De acordo com as especificações constantes no t
ermo de referencia, nos (or^is a seguir: - Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores, Ce.ntro Cultural, Escola Municipal Prof. Láu
dio Afonso Heinen (prédio A/8 e ginásio de esportes). posto.s de saúde, praça central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei Carlini
. Módulo Esportivo Orlando Elimar Kegler (Ginásio municipal de esportes), E.scoia de Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS, CMEI Marco
Antonio Schiavo, Escola Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria Municipal de Educação, Clínica da Mulher, Secretaria Munici
pai de Urbanismo, Secretaria Municipal de Viação e Obras, CMEI E.staçào do Aprender. (Valor mensal). OBS: A ronda motorizada
noturna, será de ̂ 2 horas por noite, sendo em média uma ronda por hora, para todos os dias do mês, com valor pago mensalmen

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
/rn: tArt. 5" da IN 55 dsQTde Julho di'2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ Data* 13/06/2023 09 00
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Contratação de empresa terceirizada para prestação dos serviços de vigilância Spp.
desarmada, durante o período letivo diurno, a serem executados nas instituições . .

'  «^«ificaçao: N=Pregac,:d02023 / UASG:9B9Ç!83do Município de Fazenda Rio Grande .

Descrição: Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica -12 Horas
Diurnas - 2" A 6®-Feira - Contratação de empresa terceirizada para prestação
de sea^iço de vigilância nas instituições de ensino. - Contratação de empresa
terceirizada para prestação de serviço de vigilância desarmada nas instituições
de ensino, conforme ANEXO II, no Município de Fazenda Rio Grande • no período
letivo diurno - de segunda a sexta-feira - (7hl Smin ás 17hl 5min - exceto feriados
e recessos estipulados pelo executivo .municipal). .Adendo: entende-se que cada
posto é igual a um vigilante.

fiNPJ Razão Social do Fornecedor

30,049.730/0001-48 WROS SEGURANÇA LIDA.

♦VENCEDOR*

Lote/Item: 1/1

Fonte: v/v/w.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 246

Unidade: POSTO

ÜF: PR

Valor da Proposta Finai

RS 6.993,65

Relalório gerado no dia 29/06/2023 11:24:56 (IP: 167.250.44.146)
Código Vaildaçfio: BJ6XM75CmQch6qQPSfZkNEtagldXrtirJBPj2%2fbD%2fhHlqHü8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertincadoAutenllcidade?token=Bi6XM75CmQch5gQPSfZkNEtagldXrÓrJBPiz%252fbD%2.'-.2fhHlqHU8nPtm6WA%253d%253d 000054



liem 2: SERVIÇO DE SCGURAMÇA PA i RiiviONIAL NAO ARiviADA iRONDAj;

Preço Estimado: RS 599,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 599,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 599,00

Quantidade Descrição

200 Unidades Prestação de serviço de ronda motorizada diurna, corn check-in via aplicativo. De acordo com as especificações constantes no i
ermo de referência, nos locais a seguir: - Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Lá
udio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de esportes), postos de saúde, praça central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei Car
lini. Módulo Esportivo Orlando Eítmar Kegier (Ginásio municipal de esportes). Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, ORAS, CMEI M
arco Anicnio Schiavo, Escola Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria Municipal de Educação, Clínica da Mulher, Secretaria
Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal de Viação e Obras, CMEI Estação do Aprender, OBS: A ronda motorizada diurna, s
erá de 12 horas por dia, sendo em média uma ronda por hora, realizada em horários aleatórios, com inlercalamente de horários,

sendo valor pago per diária.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço

Inc. / Art 5" da aV 65 dc 07de Juihc de 202!

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÜNIDAS MARQUES/PR

Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s), pai a a locação, montagem,
manutenção e desmontagem de estruturas de palco, camarim, tendas, locaçàc
de gerador de energia, de banheiros químicos, prestação de seiviços de

segurança desarmada e sonorização, conforme especificados nc Termo de

Referência/Anexo i, para o Evento de celebração dos 69 anos do Município de
Cap. L Marques-PR, a realiza-se nos dias 28, 29 e 30 de abri! de 2023, Estádio

Municipal "João Ruth Schmidí".

Descrição; Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica -12 Horas

Noturnas - Sábado / Domingo / Feriados - SERVIÇO DE SEGURANÇA
DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTIFICADA E LEGALIZADOS,

PARA EVENTO DE 59' ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÒNIDAS

MARQUES, PR, NOS DIAS 28, 29 E 30 DE ABRIL DE 2023, NO PERÍODO DIÁRIO

DAS 17 HORAS ÀS 02 HORAS DO DIA SEGUINTE. A EMPRESA DEVERÃ

DISPONIBILIZAR HOMENS E MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E

INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO

CMPJ Razão Social do Fornecedor

18.451.088/0001-04 MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VÍGIUNCIA EIRELI
*VENCEDOR*

R$ 599,00

Data: 31,''03/2ü23 10,30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pr8gão:262D23 / UASG:9874S9

Lote/Item: /5

Ala: Link Ata

Adjudicação: 31/03/2023 15:38

Homologação: 10/04/2023 16:04

Fonte: v/vrtv.comprasgovernamentais.gov

Quantidade

Unidade.

Valor da Proposta Final

RS 599,00

LOTE 2: LOTE 02

I
l_J.er,n 1. pERVIÇÜ OE SEGURANÇA hlÀO ARMADA (EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

(2 itensl

Preço Estimado; RS280,00(un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS280,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 280:00

Quantidade Descrição

70 Unidades SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS LONGA DURAÇÃO): Seguranças para controle de acesso, revistas e seguran
ça preventiva dentro dos locais dos eventos, devidamente uniformizado e identificado, compreendendo profissionais masculino e
/ou feminino, duração máxima do evento 6 horas. (Valor por vigilante, por turno máximo de 6 iioras).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Inc. lArt. 5° dã IN 65 dtí 07de Julho de 2021

RS 280,00

Relatório gerado no dia 29/06/2023 11:24:56 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: B)6XM75CmQcíi5<jQPSt2kNEt3gldXrt)rJ8Pj2%2fbO%2fhHlqHU8nPtm6\A/A%3d%3c(

http://www.bancodeprecos.com,br/CertlficadoAutenlicidade?tot(en=Bj6XM75Cmacri5aQPSfZkNEtagjdXrbrJBPjz%252fbD%252fhHlqHU8nPtm6WA%253d%2S3d 000055



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Objeto; Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços segurança

desarmada e de auxiliares para eventos promovidos peia secretaria de educaçat
e Cultura do município de bandeirantes-pr.

Descrição: Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica eEletrônica
(Integrada) -12 Horas Noturnas - 2" a Domingo - Prestação de Serviço de
Vigilância e Segurança - Orgânica eEletrônica (Integrada) -12 Horas Noturnas -
2® a Domingo

Data; 19/04/2023 08:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Preg3o:202023 / UASG:98'/445

Lote/Item: /2

Adjudicação: 19/04/2023 13:43

Fonte: www comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade

Unidade

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

43,794.959/0001-94 TERCERIZA SEGURANÇA LIDA

'VENCEDOR*
RS 280,00

K
Item 2: SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS CURTA. DURAÇÃO):

Preço Estimado; RS 195,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 19500 Menor dos Preços Obtidos: RS 195,00 I
Quantidade Descrição

Observação

70 Unidades SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS CURTA DURAÇÃO): Seguranças para controle de acesso, revistas e seguran
ça preventiva dentro dos locais dos eventos, devidamente uniformizado e identificado, compreendendo profissionais masculino e
/ou feminino, duração máxima do evento 3 horas. (Valor por vigilante, por turno máximo de 3 horas).

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
//%•;. lArl. 5" dl íN 65 rie 07de JuHk) 0^0021

Órgão; PRErEITO MUNICIPAL JOAQUIM TÃVORA

Objeto: Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Segurança
e Brigadistas em Eventos Culturais, Campeonatos de Esportes e outros Eventos

Culturais, a serem executados de acordo com a necessidade do município, com
quantitativos e especificações contidas nesse í ermo de Referência..

Descrição: Prestação de serviço de vigilância e segurança - orgânica -12 horas
noturnas - sábado / domingo / feriados - Prestação de seiviços de segurança,
desarmada em festividades r3o município confonrie necessidade da

administração- DIÁRIAS

Data: C6./Q4/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregáo:392023 / ÜASG:987649

Lote/ltern: /2

Adjudicação: 13/04/2023 10:59

Homologação: 13/04/202311:00

I onte; wv/w.comprasgovernainentais.yov

Quantidade

Unidade

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

43.794.969.^0001 -94 TERCERIZA SEGURANÇA LTDA

•VENCEDOR*
RS 195,00

Relatôno gerado no dia 29/06/2023 11:24:56 (IP: 167,250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNE(agid,^'brJBPjz%2fbD%2fhHlqHU8nPlm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticld3de?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNEiagidXrbrJBPjz%252fbD%252fhHlqHU8nPim6WA%253d%253d



item 1: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRfMONtAL NÃO ARMADA (OÜRTA DURAÇÃO):

Preço Estimado: RS 250,00 (un) Percenlual; - Preço Estimado Calculado; RS 250,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 250,00 I
Quantidade Descrição Observação

20 Unidades Prestação de serviços de vigilância e de zeiadoria patrimonial desarmada, Serviço previsto para atendimento de cada vigilante, d
esarmado, em local a ser definido pelo contratante, com carga horária máxima de 06 horas. {Valor por vigilante, por turno máxim
o de 05 horas).

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço RS 250,00
ha. HAir. 5='(bl\'r>r>dí'fí7i1(^.iiill)o<Jp2ú2l

Órgão: Fundo Municipal de Cultura

Prefeitura Municipal de Triunfo/RS

Objeto: Contratação de prestação de serviços de segurança uniformizada não armada

para atuar durante as festividades do evento CARNAVAL TRlUNFOiiA - Edição
2023, conforme Planilha de Composição de Custos e Formaçãc de Preços em

anexo, sendo. Data: 17/02./2023 Horátio: Turno único de 11 horas, partir das

19:00h Quantidade: 26 homens e 04 mulheres. Data: 18/02/2023 Horário: Turno

único de 11 horas, paiiir das 19;00h Quantidade: 26 homens e 04 mulheres. Data:

19/02/2023 Horário: Turno único de 11 horas, partir das 13:00h Quantidade; 16

homens e 04 mulheres. Será de responsabilidade da contratada: hospedagem,

alimentação, transporte, seguro pessoal de toda a equipe e encargos fiscais e
apresentação do alvará de GSVG antes da assinatura do contrato.

Descrição: Segurança uniformizada não armada. - Segurança uniformizada não armada.

Data: üa./02/2023 00:00

Modalidade: Pregão Presencial

SHP: NÃO

identificação: 122023

Lote/Item: 1/1

Fonte: triunío-portais.govcioud.cofn.br/pro

niiTitb/index.asp?acao-1&item-2

(|úantidade: 80
Unidade: un

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

08.817.887,/0001-17 CARÜLDO PRESTACAO DE SERVIÇOS EiRELI

•VENCEDOR*

RS 250,00

I
Item 2; SERVIÇO DE SEGURANÇA PA 1RIMONIAL NÁÜ ARiviADA (.LONGA ÜUHAÇAO):

Preço Estimado: RS 500,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 500,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 500,00

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades Prestação de serviços de vigilância e de zeladoria patrimonial desa.nriada. Serviço previsto pára atendimento de cada vigilante, ü
esarmado, em local a ser definido pelo contratante, com carga horária de até 12 horas consecutivas, sendo que a empresa dever
á respeitar, caso necessário, turnos revezados de 12 x 36 horas. (Valor por vigilante, por turno de até 12 horas).

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 500,00
me. H.Arl. 5" da IN 65 úp O/'d^.Julho de 2021

Órgão: DESPFSAS DA SFCRFTARlA ALEM DOvS 25"^

Prefeitura Municipal de Cândido Godói/RS

Objeto: empresa na prevStação de serviços por profissional habilitado, para atividade de

vigilância e segurança durante os jogos da taça cidade pomar e terra dos

gêmeos. 12° edição, do município de CÂNDIDO GODÓI/RS, sendo ele de 27 noites,

in-oluindo 04 seguranças.

Descrição: serviços por profissional habilitado, para atividade de vigilância e
segurança durante os jogos da t. - serviços por profissional habilitado, para

atividade de vigilância e segurança durante os jogos da t

Data: 11/01./2023 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 52023

Lote/item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: candidogodoi-portais.govcloud.com

.br/pronimtb/index.asp''acao=1&ite

Quantidade

Unidade

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta f-inal

20.269.800/0001-10 OCUDES DE ABREU

•VENCEDOR*
RS 5QD.Ü0

Relatório gerado no dia 29/06/2023 11:24:56 (IP: 167.250.44.146)
Código Validaçào: Bj6XM75CmQch5qQPS12kNE!agidXrbrJBPjz%2fbD%2fhHlqHU8nPtniS//A%3d%3d

ht1p://vww.bar»eodepreco5.com.br/CertrncadoAuteniiddade?token=BJ6XM75CmQch5qaPSfZkNEtagidXrbfJBPj2%252fbO%252ftiHlqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Relatório gerado no cfla 29/06/2023 11:24:56 (IP: 167,250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNEtagidXrbrJBPj2%2fbD%2fhHlqHU8nPtm6>WA%3d%3d
hltp://iMvw.l)ancodeprecos.com.br/CemflcadoAutentlcidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNEtagldXrbrJBPjz%252fbD%i ■2ft- llqHU8nPtm6WA%2S3d%253d
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos;

Item 1 - SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA):

-1 preço do portai Coaipras Governamentais praticados pela Administração Pubhca de licitações homologadas/adjudicadas no dia
13/06/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 2 - SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA):

-1 preço do portal Compras Governairientais praticados pela Administração Publica de licitações hortiologadas/adjudicadas no dia
31/03/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 3 - SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

• 1 preço do poitai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
19/04/2023. calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 4 - SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS CURTA DURAÇÃO):

-1 preço do portai Co.mpras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações honiologadas/adjudicadas no dia
^%06/04/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 5 - SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas./adjudicadas no dia 08/02/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 6 - SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjüOicadas no dia 11 /OI /2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

oapta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço vencedor do lote.

Relatório gerado no dia 29/06/2023 11:24:56 (IP: 167.250.44,146)
I Código Validação: BJ6XM75CmQch5qQPSf2kNEtagldXrt)rJBPi2%2<bD%2fhHlqHU8nPtm6WA%3d%3d
[ Wtp://www.bancodeprecos.com.br/CenificadoAutentlcldade?loken=aj6XM75CmQch5qQPSf2kNEtagidXrbrJBPiz%2S2fbD%2;2fhHlqHU8nRm6WA%253d%253d000059



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias;-Sendo assimrpor reunir diversas fontes governamentais,
compíementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

2 - Prefeitura Municipal de Cândido Godót/RS

candidogodoi-porlais.govcloud.cDm.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2

3 - Prefeitura Municipal de Triunfo/RS

lriunfo-portais.govcloud.com.br/pronimlb/index.asp?acao=l&ilem=2

Data: W/04/2023 T 5:28:45

Acessar a fonte aqui

Data: 12/04/2023 17:01:02

Acessar a fonte aqui

Data: 29/06/2023 09:02:10

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 29/06/2023 11:24:66 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNetagidXrbrJBPj2%2fbD%2fhHlqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://wMw.bancodeprecos.com.br/CerlílcadoAutentlddade7token=Bi6XM75Cniacó5qQPSf2kNElagidXrbrjBPj2%252fbO%252fhHlqHU8nPim6WA%253d%253d



município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 30 de Junho de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

000081



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR, 30 de Junho de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças - Contabilidade

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância
e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município
de Planalto-PR, expedido por Vossa Excelência na data de 28.06.2023, com fulcro nos
artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988. vimos por meio deste,
informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as características
e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus
anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação
conforme pedido exarado pelos secretários Marcelo Felipe Schmitt, Marlise
Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando Kegler, Leonir Bianchi,
Anderson Delares. Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dioné
Júnior Helfer e Gilmar da Silva, no valor total de R$ 233.078,00(Duzentos e trinta e
^ês mil e setenta e oito reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3,90.39.00,00.00000
00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000
00560 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000
00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000
01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000
01770 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000
02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000
02400 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000
02810 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000
03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000
03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000
03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONE^CBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

000062



I^refeitura Municipal de Planalto - 202v }
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 30/06/2023

órgão/Unidade/Projeto ou A6wdade/Conta de despesa/Fonte Oerecirso( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

Página:1

Saldo atual

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
«HíillliÍBéisSí 1,;";., K.llOOftOC Ba; 11.000,00 9.oe;i,8Í

00060 E 00000 0000/01/07/03^0 Recursos Ordinários lüvresl 11.000.00 11000.00 1 938.16 9.061,84

^ijp,04ce.2oo7
3,3-90.39,00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERC0ROS-PESSOAuurxiu.yn, ..

00280 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinsios (Livres)

00290 E 00510 051QI01/07/OOA}0 Tatss - Bercicio Poder de Pdícia

00290 EA 00610 0510/01/D7/00/00 Ta«s - E>ercic>o Poder de Pdicia

00291 E 01793 1057/01/07/00/00 AuMlio Fin»iceiro - OutorgaCrédtoTributário iCMS-Art 5», inciSOV, EC d»

00291 EA 01793 1057/01/07/OCrt)0 Auvdiio Financeiro-Outorga CréditoTributário iCMS-Art. 5», inciso V. EC n»

316.386,0?;,

3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA

00380 E 00000 OOOOA01/O7/OQ/0O Recursos Ordn^ios (Uvres)

AçeesdoCúnselhaddDesenvotviiTR^^ :«l J
:  :.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JUMÓjCA;;

00390 E 00000 0000^)1/07/00/00 Recurscs Ordinários (Uvres)

500.000,00 500.000,00 231.318,19 268.681,81

75.000,00 75.000,00 14.230,69 60.769,31

0,00 4.954,01 4.596,56 357.45

0.00 0,00 0,00 0,00

0,00 73.730,72 65.239,59 8.491,13

-» ■ ■

X''wi
^  v ' ;■ ' v

33.90.39.00.00 OUTROS ^VIÇOS DETe^CQROS-PESSOA JURÍDICA

00410 E OCOOO OOOOA}1/D7/0(VOO Recursos Ordinários (Uvres) 1000,00 1.000,00 0,00 1.000,00

a3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETHÍCEIROS-reSSOAJURlDÍGA

00560 E 00000 OOOOAD1/137/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

liiSaojMcuxtit •630.030 on
ífe-.'.-í£a;

276.000,00 8i313.«6 :s

84.313.96 190.666,04

3.a60.3a00.00 outros serviços de TERCEIROS - PKSOA

00590 E 00000 000(X)1/07/OOAX) Recursos Ordinários (üvi^) 200000,00 200.000,00 78.117,81 121.882,19

3.3.90.39.0a00 OUTRC^ SERVIÇOS DE TERC0ROS • PESSOA JURÍDfôA
00650 E 00000 OOOOA31/O7/OO/0O Reci«so50rdinários(Uvres)

í
^  ̂ 3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERÇEIROS-PESSOAJURÍDICA

00710 E 00507 0507/99/99/00/00 COSIP - Contribuiçào de llLírtnaçâoPitJlica, Ari 149-A. CF

por- JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5532 e

E- Gr^» da fonte do eierciclo/EA - Grupo da fonte de e)ercici OS anteriores

55.000.00 55.000,00

BB(U)00,00 680.400,00

880000,00 880.000,00

0,00 56.000,00

i#,17Í72 «20.827128

259.172,72 620.827,28

21/(»2023 1604:07



Prefeitura Municipal de Planalto - 202'^ )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 30/06/2023

Ôrgâo / Unidade / Projeto ou All^dade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORtG/ APL/ DES/ DET)

aa90.39-00.00 outros serviços de terceiros • PESSOA jurídica

00740 E 00000 OOOCWDI/OT/OOraO Rocursos Ordiná-tos (Uwes)

00750 E 00511 0511/01/07/00/00 Taies-FTestação de Serviços

00750 EA 00511 0611/01/07/00/00 Taxas - Prestação de SerVços

3.a90.39.0a00 OUTROS SERVIÇOS DE TS!!C^dS-r reSSOA JUÉíÍDlCA
00800 E 00000 0000A)1/07/0QO0 Reofsos Ordinários (üvres)

a3.9a39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDETERCBROS- P^OA jOrIOICA

00890 E OOOCO 0000«1/07/OQTO Recursos Ordinários (üvres)

Valor autorizado

82S.000.00

400.000,00

428000,00

0,00

^^^000,01»;:

Í^IOO.000,00 <

Valor atualizado Liquidoenpenhado

93746^1

503.000,00

428.000,00

6 569,61

'^•000^1

,4.10(X00(^(^g

1.100.000,00

414S0M8

402.290,88

7,004,96

5211,05

...l-a^i^s:

736.W1íS7;!

Pàgina:2

Saldo atual

100.709,12

420,995,05

1.358.S6

iflááaxx OUTROSSERwçbs^ " "
4£:5f2&0P0,M, j;>;^,j,626.pp^w&p:j_

)910 E OCOOO OOOCW1/07/OÜIX Recursos Ordinà^ios (üvres) 5X,0X,X 5X.0X,X 497.268,X 2.731,10

>920 E 00512 X12/9g/99/0QX CIOE (Lei 10866/04, art, I^B) 25.0X,X 25.0X,X 0,X 25.CIX,X

t2036^ff;;Ms)Uãnsao<id$^
13.90,39,00.00 OUTROSSERVIÇOSDETB^CEIROS-PESSOAJURlDICA

01160 E 00000 OOOCK)1/07/OOAX) Recursos Ordinários (üvres)

01160 EA OCOOO 0000/Ol/D7flX«)0 Recursos Ordinários (üvres)

01170 E 00103 0103/014)1/0000 5% sobre Transferências Ccrtslitucionais FUNDEB

01180 E 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos VinciJados á Educação Básica

13.9039.00.00 OUTROS SERVIÇOSOETBtCEÍRCfô-f^OAliitofôA

01420 E 00102 01Ci2/G2A)1/OOiOO Fundeb40%

M&i

,766.000,00

S06.000.00

121.000,00

0,00

275,000,00

110.000,X

ç3,a90.39,X,X OUTROS SERVIÇOS DE TERGa,ROS - PESSOA

01440 E mi03 0103/01/D1/0QI00 5% sotreTransferándas Constituclonds FUNDEB

3.a9a39.ro.x"".OUTROS S^'^çÍsDE T^C^KOS - rê OA JURfolCA
01480 E 00000 OOOOfl)1/D7/OCVOO Recursos Ordinários (üvres)

01490 E X103 0103/014)1/00/00 5% soPreTransferèncias Consütucionaís FUNDEB

01500 E 00104 0104/01/01/004)0 Demais Impostos VincUados â Educação Básica

Emitido por: JONES ROBERTO KINNER. na versão: 5532 e~

E- Grupo da fonte do e»rcicío/EA - Grupo da fioiVe de exercícios anteriores

66S.00Q,(M!:

606.000,00

i2i.ooo,m

ix.ooo.x

275.000,X

110,000,X

ixooo.ro ix.ooo.x

38.500,X 38.5X,X

5.ox,x a.ox.x

S5S.944.S7

408.85<U5

120.989,52

92.917,57

175.657.M

19.286,07

ia7.i«i,7

10,48

7.082,43

X.342,gi

X.713,X

4712,X 28.288,X

0,X 5,5X,X

X,566,23 1433,77

0,X 38.5X,X

O.X 5.0X.X

21/06«)2315:04:07



prefeitura Municipal de Planalto - 202ó ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 30/06/2023

órgão / UnicJade! Prcije(o ou Abudade / Conta de despesa / Fcnte de recurso (F. PADRAO/ORIG/APL/ DES/ OET}

3.a80.39.0a00 OUTROSSERVIÇOSOETERCBROS-PÊSSOAJURtolCA

01530 E 00000 0O0CV01/O7«XKX) Recursos Ordinários (U\res)

Valor ajtorizado Valor atualizado Liquido empenhado

.' s . 1 j êX VoKíençSoa

3,3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇCSDETERCElROS-PeSSOAJURÍDIÇÀ

01710 E COOOO OOOO/OI/D7/OO1CO RecirsosOrdinà-iosdjvres}

■

>J&1í800,00

151.800.M

46,0qn00

3.3,90.38.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCElBOS-reS^ JURtolCA

01770 E 00000 0O0CV01/07/00/00 Recursos Ordinários (U\res)

3.3.90.38.00.00 OUTROS ̂ VIÇOS DE TERCEIROS • reSSOA JURÍDICA

02010 E 00000 0000/01A37/OQ(00 Recursos OrcSnà-ios (U\res)

02010 EA 00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordinà^ios (Uvres)

02020 E 00303 0303/01/02/00/00 Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 15%)

02030 E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Açdes e SerVços Públicos de Saúde

02030 EA 00494 0494A»CI2A»20 BlocodeCusteiodasAçõeseServiçosPúblIcosdeSaúde

143.67^

10$.764,81

106754,91

SB

200.000,00

0,00

770.000,00

70.000,00

0.00

1.690i)OIM»

200.000,00

360.000,00

770.000,TO

70.000,00

200.000,00

199.951,60

247.900,75

617.645,31

10.324,50

0,00

3.390.38.00,00 OUTROSSERVIÇOSOETBRCEIROS-PESSOAJURÍDICA

02150 E 00494 0494/09/02/06/20 BlocodeCusteiodasAções e Serviços PúblicosdeSaúde

3390.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURbiCA -

02170 E 00494 0494/09^)2/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços PúUicos de Saúde

^^^^gj^CT:..|:Üqi[i^aaaòdaRfldBdB'/^giagaBBS8oacombBllolflwiiÉi^^^^^^^^^
3.390.380300 OUTROSSERVIÇOSDETeíCEIROS • PESSOA JURÍDICA

02180 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

;:3^.39.áj.00 '"outras SER^lÇO^^DE^TERCeR^E^^^^
02250 E 00000 0000/01/07/00«) Recii-sosOrdrnários(Uvres)

02250 EA 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

33.000,0033.000,00

33.000,00

1.400.000,00 1.400.000,00

0,00 300.000,00

PÓ9ina:3

Saldo atual

38.500,00 38.500.00 21,670.81 16.829,19

33.90.39.00.00 OUTROSSERViÇOSOETERÒ^||«;reS8pÁ'jURÍD]CA ' • .
01550 E 00000 0000/01/07/0000 Recusas Orcfnários(Uvres) 27.500,00 27.500,00 24.696,45 2.803,55

1100(U» 2A48.«-":i||
33.90.39.00.00 OUTROS ̂VIÇOS DE TERC^GS-PESSOA JURÍDICA
01570 E 00000 000001/07/00/00 RecusosOrdinà-iostUvres) 11.000,00 11.000,00 2448,63 8.551,37

.46.04S.0ti

48,40

102.019,25

152.354,69

69.675,60

200.000,00

Emitido por; JONES ROBERTO KINNER, na «rsáo: 5532e

E - Grupo da fonte do eiercício / EA - Grupo da fcnte de e«rcícios anteriores

1.155.698,16 244.301,64

226.774,00 73.226,00

21/06/2023 15:04:07



^'refeitura Municipal de Planalto - 202ó )
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 30/06/2023

Órgâo/Uni(3ade/ProjetoouAtn(aa(3e/ContaòeOespesa/Fonlecler0cifso( F. PADRÃO/ORIG/APUDES/DET)

"iamiC»t2QSl ForteíedrnertóitesAçõBsdBVIglIinelaernSaúcle

3.3.90.39.^,00, OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS-PESSOA jurídica :

02290 E 00494 0494/09/02/06/20 BlocsdeCustéoclasAçõeseServiçosPúblicosdeSaúcle

02291 E 01094 0497/09/Ci2/05«) Vigilância em Saúde-ProVigiA-PR - CUSTEIO

02291 EA 01094 0497/09/02/05/20 Vigilância em Saúde-ProVIgiA-PR - CUSTEIO

Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

33.000,00

0.00

0,00

33.000,00

0,00

25.000,00

27.046.95

0,00

Página:4

Saldo atuci

5.953,05

0,00

25.000,00

3.3.90.39,00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEÍROS-f^SOAJURlDICA, •
02340 E 00303 03O3/01/O2/0(V00 Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%)

-

V AssislãncíaaCrlanQaeBoAdQtescenle '

3.a90.39J30,00 OUTROS SERVIÇOS ÜE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA • ;.g.! p;:; . j X ̂

02400 E 00000 0000/01/07/OOrtX) Recursos Ordinários (Uvres)

02401 E 00880 0860/03/04/02/10 ContribuiçâeseLegados deEnUdades nãoGover. EC/VFMDCA

02401 EA 00880 0e60/O3ro4A)2/l0 Contribuçtes eLegados de Entidades não Go<«r. ECA/FUDCA

02403 E 01046 1011/09/04/05/16 FMDCA-DELIBERAÇÃO 089C019-CEDCA/PR

02403 EA 01046 1011/09/04A»18 FMDCA-DELIBERAÇÃO089«)19-CEDCA/PR

02402 E 01798 0879/09^14/05/04 INC PRIM INFANCIA (FMDCA)

02402 EA 01798 0e79A)9/04A»04 INC PRIM INFANCIA (FMDCA)

5.500,00 5.500,00 0,00 5.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,X 66.965,24 12.000,00 54.985.24

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 5.000,00 1.000,00 4.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 10000,00 0,00 10.000,00

"imiT" fí̂ rilTinirtiftiferit-Tíft-'-; rj-ü-jân»

3390.39.00,00 OUTROSSERVIÇOSDETERCBROS- PESSOA JURÍDICA

02500 E 00934 0934/Oaro6/06AD6 Bloco de FinanciaDenlo da Proteção Social Básica - SUAS 77.000,00 77.000,00 20.576,90 56.423.10

02510 E 00936 0936/09/05/06/08 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 5.000,00 5.000,00 3.941,20 1.056,80

02510 EA 0O936 0936/09A]6/06/08 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,00 9.690,33 0,00 9.690,33

02520 E 0O937 0937/09/36/06439 Bloco de Imestimentos - SUAS 6.700,00 0,00 0,00 0,00

02520 EA 00937 0937/09436^609 Bloco de Imestimerlos - SUAS 0,00 6.541,27 0.00 6.541,27

02530 E 01020 0934/09/06/05436 Transferências Vdunt^ias Pútilicas Estaduais FEAS PPAS1 (8800-5) 5.000,00 5.000,00 0.00 5.000,00

02530 EA 01020 0934/09/06/05/06 TransterãndasVduntáriasPútilicas Estaduais FEAS PPAS 1 (8800-5) 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00

02531 E 01085 0879/0904/05A34 AcdhimemoFanillar Deliberação 81/2020 0,00 0,00 0,00 0,00

02531 EA 01085 087909040504 Acolhimento Familiar Deliberação 81/2020 0,00 5.000.GO 0,00 5.000,00

,7eLO(».oa.,;^'^ »3ftO00.00 41v404,1|

33.90.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PeSSOAJUR!DICA""p:;íprr-:' '

02610 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uwes) 75.000,00 75.000,00 36.000,00 39.000,00

02611 E 00900 0900ra9436«)64)5 Fundodo Idoso, indusiva Ari 9° - l.N RFB íf 1131/2011 0,00 0,00 0,00 0,00

02811 EA 00900 0900/09/064)6/05 Fundodo Idoso, Indusive/Vt 9° - I.N RFBnf 1131/2011 0,00 2.404,13 0,00 2.404,13

EmiUdopor: JONES ROBERTO KINNER, nawrsâo: 5532e

E - Grupo da fonte do eierclclo / EA - Grupo da fonte de e/ercícios anteriores

21/06/2023 15;04;07



prefeitura Municipal de Planalto - 202o }
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 30/06/2023

órgão! Uniciacle / Projeto ou Atiwdade / Conta Oe despesa/ Fonte de recurso ( F, PADRÃO/ ORtG/APL/ DES/ DET)

Página:5

Vaia autorizado Valor atualizado Liqiido empenhado Saldoatual

3.3.80.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURtolCA

02640 E 00000 OOOCi/01/D7/OtVOO Recursos Orcfinários (U\res)

33.90.39.00.00 OUTROS ̂VIÇOSDE TERCBROS- PESSOA JURÍDICA

02670 E 00000 O0OCV0l/O7/0O«) Recursos Ordlrtírlos (Uvres)

3390 39.00.00 OUTROS ̂VIÇOSOE TS^CBROS - f^SSOA JURÍDICA

02770 E 00000 0000/01/07/00100 Recursos Ordinários {U\res)

5.500.00 5.500.00 300.18 5-199.82

110.000,00 110.000,00 35.396.00 74.604.00

185.900,00 185 900.00 1172.44 105.727.56

smm

20.1.^ Pi"!' . ,-i

. 33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PEKm^ uuntw.iu

02810 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DÊ TERCBROS

02690 E 00000 0O0CI/O1/O7/QQTO Recursos Ordinários (Uves)

3.3^.39.0oí^ OUTO^S SERVIÇO^ DE
02940 E OOCCO OOOOií)1/07/0(VOO Recursos Ordlnéfios (ü\res)

ÍHWMillllHHilllHIIIM

:  403000.00 348.98328 61.031,72

400.000.00 400.000.00 348.968,28 51.031,72

385.000.00 385.000.00 13.605.64 371.394,46

""Sí^iS^S 1. iiüW

66.000,00 66.000.00 0.00 66.000.00

3.390.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDE

02960 E 00000 0000«)1/07/00ia) Recursos Ordinários (Uvres)

33.90.390300 OUTROS ̂ VIÇOS DETERCEIROS - reSSOA JURÍDICA

03090 E 00000 0000/01/07/00430 Recursos Ordinários <ü\res)

MmWBSffSWmSiEBBBymitíW

110.000,00 110.000,00 31.722,82 78 277,18

186.000,00 166.000,00 :^L.7ft222.89 94.777.1Í

165.000,00 165.000,00 70.222.89 94.777.11

3390 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TB^CBROS - PESSOA JURbiCA

165.000.00 165.000,00 882.66 164.117,3403120 E 00000 OOOOrt31/07/OCVDO Recursos Ordinários (Uvres)

:.080l

3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

03140 E 00000 OOOO/O1/O7/O(V0O RecursosOrdlnáfios(üvres)

339iÍ^mOO OUTROSSBÍVIÇOSDETERCBRíjs-PKSOA JURÍDICA
03230 E 00000 Cl0O0/01/O7mO0 Recursos Ordinários (Uvres)

Emiüdo por: JON ES ROBERTO KINNER, na versáo: 5532 e

'e- Grupodatontedoe>srcícto/EA - Grupodafbntedeetercícios anteriores

^000,00 66.000,00

55.000,00 55.000,00

3414K)(I.OO 341000,00

11,31(M»

43.690,00

27.199.80 302.800.20

21A»2023 15:04;08



refeítura Municipal de Planalto - 202ó

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 30/06/2023

órgão/Unidacfe/Projeto ou Atividade/Conta de despesa/Forte (Jefecii-so( F. PADRÃO/ORIG/APUDES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Liqudo empenhado Saldo atual

03240 Ê 00555 O55Smm0OI00 SANEPAR ■ Compensação Financeiraao MEIO AMBIENTE doMunidplo 11.000,00 11.000.00 6.084,35 4.915.65

ABvidadé^doOepartamBnlodeCiitúrá..

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03340 E 00000 OOOOflDI/DT/OQTO Recursos Ordinários (Uvres)

330M0,<»

330.000,00

11.273400,00

330.000,00

330.000,00

1Z6S6.S76,31

131J0S,48

131.306,48

6.891264,06

198.694,52

6664.310,46

Critérios de seleção:

Data do câcUo: 30/06/2023

Órgão entre: 01 e 14
Natureza de despesa entre: 3.3.90.39.00.00 e 3.3 90.39.00.00

EnUtldopor: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5532 e

E - Grupo da fonte do eiercício / EA - Grupo da fonte de eiercíâos anteriores

21/06Í2023 15:04:1



MUNICÍPIO DJE
PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA ME/EPP

1- PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PAFRANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiahamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia .../■■./2023 às (...1 horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às ...i... (...) horas do dia
..../.■../2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO:
2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria
patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

OBJETO VALOR uni:

SEGURANÇA R$5.295,00SERVIÇO DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL NÃO ARMADA
(RONDA):

Prestação de serviço de ronda
motorizada noturna, com check-in via
aplicativo. De acordo com as
especificações constantes no termo de
referência, nos tópicos 06 e 07.

009069



município d

mn mií^-

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

A ronda motorizada noturna, será de 12

horas por noite, no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário

alternado, sendo em média uma ronda

por hora, para todos os dias do mês,

com valor pago mensalmente.

02 Diárias 100 SERVIÇO DE SEGURANÇA

PATRIMONIAL NÃO ARMADA

(RONDA):

Prestação de serviço de ronda

motorizada diurna, com check-in via

aplicativo. De acordo com as

especificações constantes no termo de

referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada diurna, será de 12

horas por dia, no horário das 06h às 18h,

podendo ser realizado em horário

alternado, sendo em média uma ronda

por hora, realizada em horários

aleatórios, com intercalamente de

horários, sendo valor pago por diária.

R$ 441,98 R$ 44.198,00

03 Un. 200 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS LONGA

DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso,

revistas e segurança preventiva dentro

dos locais dos eventos, devidamente

uniformizado e identificado,

compreendendo profissionais masculino

e/ou feminino, duração máxima do

evento 6 horas. (Valor por vigilante, por

turno máximo de 6 horas).

R$ 230,00 R$ 46.000,00

04 Un. 200 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS CURTA

DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso,

R$ 130,00 R$ 26.000,00

3 000070



MUNiCfPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

revistas e segurança preventiva dentro

dos locais dos eventos, devidamente

uniformizado e identificado,

compreendendo profissionais masculino

e/ou feminino, duração máxima do

evento 3 horas. (Valor por vigilante, por

turno máximo de 3 horas).

05 Un. 60 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E

ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de

zeladoria patrimonial desarmada.

Serviço previsto para atendimento de

cada vigilante, desarmado, em local a

ser definido pelo contratante, com carga

horária máxima de 06 horas. (Valor por

vigilante, por turno máximo de 06 horas).

R$ 189,00 R$ 11.340,00

06 Un. 100 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E

ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de

zeladoria patrimonial desarmada.

Serviço previsto para atendimento de

cada vigilante, desarmado, em local a
ser definido pelo contratante, com carga

horária de até 12 horas consecutivas,

sendo que a empresa deverá respeitar,

caso necessário, turnos revezados de 12

X 36 horas. (Valor por vigilante, por turno

de até 12 horas).

R$ 420,00 R$ 42.000,00

TOTAL: R$ 233.078,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 233.078,00(Duzentos e

trinta e três mil e setenta e oito reais), conforme demonstrado no Anexo I, do

presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

90071
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça Sáo Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: .../..../2023.

HORA: horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°. da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação: empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

0|;00'?2
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Praça São Francisco de Assis, 1583
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5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo Vi, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como MIcroempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N" 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado ds empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
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no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação;

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
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I) Não serão aceitos documentos apresentados por meie de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

8.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
9 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoelro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
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i.Mití -

(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal:

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

3
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9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira:
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas;

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. Já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício;

9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Da qualificação Técnica

9.2.4.1 - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a
empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de
trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato
Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.

9.2.4.2 - Comprovação de que possui em seu quadro profissionais capacitados e
treinados em monitoramento, apresentando a devida documentação comprobatória,
seguindo as exigências da Portaria DPF N® 18.045 de 2023;
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9.2.4.3 - Comprovação de que possui estação portátil, móvel e fixa localizada a no
máximo 10 km da sede do Município contratante, objetivando o atendimento dos
serviços por ocasião de eventuais ocorrências ou declaração de que cumprirá tal
exigência quando da assinatura do contrato;

9.2.4.4 - Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, em nome da empresa, atestando que a mesma já executou ou
executa serviço igual ou semelhante ao objeto da licitação;

9.2.5 - Documentos Comoiementares:

9.2.5.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.5.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.5- Declaração de endereço (anexo VIII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel temrio- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n® 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
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deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Municipio de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n®
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de Ilustração
das propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
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apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
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convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO. DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO:
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

13
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10.4.2- As lícitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edita!, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.
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10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1- A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços
solicitados imediatamente e de acordo com a demanda, em dia, hora e loca! definido

pela Secretaria Municipal solicitante;

11.2- Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelas Secretarias;

11.3- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, gasto de
alimentação com os funcionários, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer
danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato;

11.4- Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que
realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário

responsável pelo local;

11.5- A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante;

11.6-A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para
o Município;
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11.7- A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré-defínidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para
o Município.

11.8- Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de
rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo
responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.

11.9- Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos
descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo com as

necessidades do Contratante;

11.10- Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional
da Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as
exigências da Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de Serviços
do empregado com a empresa.

11.11- Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente,

todas as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta
de no mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

11.12- Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que
houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100 cc ou
de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

11.13-Para o item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços continuados
de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:
11.13.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro
Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;

11.13.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio
de esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h ás
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada
espaço público;

11.13.3. Posto III; UBS Doutor Dilson Carlos Schmidte Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
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Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa
Senhora de Lourdes, em Píanalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
11.13.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo
Orlando Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.
Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro

Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n® 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
11.13.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
11.13.6. Posto VI: CFÍAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n® 214, Bairro Joáo Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

11.13.7. Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n® 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR

no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n. Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
11.13.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Plana to/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada

espaço público.

11.13.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários:
Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro
Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
11.13.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:
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Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

11.13.11. Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada

espaço público.

11.14- Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,

em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a

necessidade, para a prestação dos serviços continuados de vigilância desarmada por

ronda motorizada, para atender os seguintes locais:

11.14.1. Posto 1: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro

Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público;

11.14.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio
de esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada

espaço público;

11.14.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR

no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa

Senhora de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado

em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

11.14.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo

Orlando Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.

Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n® 720, Bairro

Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n® 624, Bairro Centro, em

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público. ;

11.14.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
11.14.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:
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Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
11.14.7. Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR
no horário das 18h às Oôh, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul. s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
11.14.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada
espaço público.
11.14.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários:
Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro
Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço púDiico.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
11.14.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
11.14.11. Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada
espaço público.
11.15- Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo
com a Secretária solicitante.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
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12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber;
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação. Inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

CONTRATO - FASE
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por Infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidads para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:

13.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que
a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
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13.4- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

13.5- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a
apresentação das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela
contratante;

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00560 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01770 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02400 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02810 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03090 12.134.22.661.2201.2062 3,3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
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14.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n'' ..../2023.

14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

c) Recebimento via e-mail: licít
recebimento do mesmo.

í.br. contando-se o prazo de

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatòrios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
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15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhinnento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12{doze) meses, a contar da publicação
resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse público
de acordo com o art.57, I!, da lei 8.666 de 1993;

17 - DA CONTRATAÇÃO:
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTíRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 06 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.®
8.666/93.

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez. por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXlll, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXlll, da Lei n.° 10.520/02, sem
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prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente editai serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL:

19.1- integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Modelo de declaração de Responsabilidade;
ANEXO VIII - Declaração de localização da sede;
ANEXO IX- Minuta de Contrato.

Planalto-PR, de Junho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a) ,

portador(a) da cédula de identidade sob n® e CPF sob

n° , A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72023, instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N" ..../2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

.  na qualidade de Proponente do procedimento llcitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N« ..../2C23

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

£.0
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PREGÃO PRESENCIAL N® ..../2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..,./2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento lícitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DA SEDE

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72023,

instaurado pelo Município de Planalto, que possuímos estação fixa localizada a uma

distancia rodoviária da sede do Município de Planalto PR: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n®
747.491.029-20.
CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N® , na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.®
residente e domici!iado(a), na Cidade de

..«éé.!

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° ..../2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria
patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

lescriçao Quant.
Valor

Unitário
fa^ Total

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$

) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".
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Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pelas Secretarias de Cultura e de Educação, com início imediato à definição do
calendário e solicitação das mesmas secretarias.

Parágrafo Terceiro: A expectativa de horas a serem trabalhadas é de 12 (doze) horas-
aula semanais, de acordo com o cronograma estabelecido pela secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo ücitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
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d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Os materiais necessários para a execução das aulas, serão fornecidos pela
Contratante, bem como o fornecimento de local para execução das aulas.

g) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

h) Efetuar o pagamento ajustado;
i) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
j) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços objeto

deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços

solicitados imediatamente e de acordo com a demanda, em dia, hora e local

definido pela Secretaria Municipal solicitante;

b) Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem
como obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelas Secretarias:

c) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das
despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus,
manutenção dos veículos, gasto de alimentação com os funcionários,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as

despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato;

d) Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao
vigilante ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do
vigilante que realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à
cada usuário responsável pelo local;

e) A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a
ser definido pela Secretaria Municipal solicitante.

f) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada
eventualmente fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja
acréscimo de valores para o Município.

g) A prestação de serviços de segurança desarmada, de apoio e suporte a
evento deverá ser com homens e mulheres, devidamente uniformizados, em
turnos de 03 (três) e 06 (seis) horas, para apoio de controle de acesso
(revista), ronda durante o evento e comunicação por rádio.

h) Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização
de rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser
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indicado pelo responsável de cada espaço e também através do Fiscal do

Contrato.

i) Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos

descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de

acordo com as necessidades do Contratante.

j) Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro

funcional da Contratada, através da devida documentação comprobatória,

seguindo as exigências da Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de

Prestação de Serviços do empregado com a empresa.

k) Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente,

todas as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por

motocicleta de no mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a

necessidade da ronda.

I) Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias

que houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no

mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da

ronda.

m) Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de

empresa, em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos
serviços continuados de vigilância desarmada por ronda motorizada, para

atender os seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural

Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n® 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no

horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público;

Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada

espaço público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR

no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa
Senhora de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
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Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro

Centro, em Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonío Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, rf 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR

no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada

espaço público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro
Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n® 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n®, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada

espaço público.
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n) Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de
empresa, em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias

que houver a necessidade, para a prestação dos serviços continuados de
vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes

locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural

Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público;

Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de

esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada

espaço público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR

no horário das 22h ás 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa

Senhora de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado

em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlel Carlini, Módulo Esportivo Orlando

Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro

Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em

Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado

em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR

no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.
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Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul. s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/RR no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada

espaço público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro

Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários; Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado

em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planaíto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada
espaço público.

m) Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de
acordo com a Secretária solicitante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

0Q06Q 01.102.04.122.0402.2012
00280 02.103.04.122.0402.2007
00560 05.115.15.452.1501.1052
00890 06.119.26.782.2601.2067
01160 07.121.12.361.1201.2036
01770 08.124.27.812.2701.2069
02010 09.126.10.301.1001.2027
02400 10.142.08.243.0801.2023

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000
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02810

03090

03140

03340

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.1056

14.138.13.392.1301.2047

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber;
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de
Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
Interesse público, de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) cietalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da eslera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, eu protocoladas na Prefeitura
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Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, ... de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com vistas à contratação
de empresa visando a prestação de serviços de roda motorizada, segurança não armada e vigilância e
zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR,
suprindo desta forma as necessidades das Secretarias Secretaria Municipal de Administração, Secretária
Municipal de Indústria Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de
Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e
Secretaria Municipal de Esportes, deste Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas
em solicitação datada de 28 de junho de 2023 (fl. 01), as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo
de Referência (fis. 05/13), devidamente assinado.

2. Foram realizadas cotações de preço junto às empresas: PRIMEIRA AÇÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LIDA; VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LIDA; MAJ SEGURANÇA EIRELI; FD Segurança e Banco

de Preços.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há numeração do processo licitatório.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que Importa a
presente análise:

a) Solicitação datada de 28 de junho de 2023;

b) Termo de referência;

c) Tabela comparativa de preços;

d) Orçamentos;

e) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos ao
Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;
Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 30 de junho
de 2023;

f) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 30 de junho de 2023;

g) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato (fis. 69 em diante);

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA



5. Na seqüência, na data de 07 de julho de 2023, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a
análise prévia dos aspectos Jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art.
38, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANÁLISE JURÍDICA

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n2 10.520/2002, para a aquisição
de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. is do referido diploma legal\ são considerados bens e
serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o presente
certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos
jurídicos relativos ao certame proposto.

9. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão presencial, o que não foi

devidamente justificado, cabendo providências a fim de comprovar a inviabilidade do emprego da

forma eletrônica, nos termos do §lg do referido dispositivo).

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

10. O pregão é regido pela Lei nS 10.520/2002, o Decreto nS 3.555/2000, e, subsidiariamente, a Lei nS
8.666/93.

11. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 39
da Lei n9 10.520/2002, que assim dispõe:

/ - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do
certame, as exigências de habiiitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as ciáusuias do contrato, indusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa das definições referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora
da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como
a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

12. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no intuito de
verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as providências que ainda
devem ser adotadas pela Administração.

Art. 1° da Lei n" 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõesusuais no mercado;^ O O O 1 í 3



2.1. Da justificativa da contratação

13. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, tratar-se
de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao ordenador de despesa
ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

14. Nos autos se encontram encartados a Justificativa da contratação, com exposição da sua
motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de referência a necessidade de
contratação para suprir as necessidades da Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico
como analisar as questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra. Cito-as:

4.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade de obter segurança da população, visando
garantir a segurança e a integridade física das pessoas nos eventos oficiais realizados pela
administração municipal;

4.2. A prestação dos serviços discriminados no objeto de serviço de ronda motorizada desarmada,
vigilância e zeladoria nos prédios e espaços públicos, afim de zelar pelos bens, buscando evitar
vandalismo e roubo nos órgãos municipais deste munícipio de Planalto PR;

4.3. É de suma importância e faz-se necessário para reforçar o trabalho das autoridades locais,
afim de inibir pequenos delitos, atendendo também as necessidades dos munícipes;
4.4. Vale ressaltar não foi encontrado na pesquisa em outros municípios com o objeto igual ou
semelhante aos itens que pretendemos Heitor;

4.5. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com base em
orçamentos recebidos de empresas distintas especializadas, licitações de municípios vizinhos e a
pesquisa no Banco Preços, onde constatou-se que os valores de referência estão em comum acordo
ao projetado para o certame;
4.6. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

15. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à justificativa
apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos

no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

^  16. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados.
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor
ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam
defasadas tecnológica e/ou metodologicamente.

17. A Lei n9 10.520/2002 (art. 32, 1) determina também que a autoridade competente estabeleça, de
modo motivado, as exigências de habilitação/quaiificação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta
do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

18. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter todos os
elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o
orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

19. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de maneira objetiva o objeto a
ser licitado e a sua necessidade.

^ Lei rf 10.520/2002, art. 3", I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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20. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art, 89, III, "a" do Decreto n9 3.555/2000 que
balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na Lei do Pregão {n9
10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e
aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

21. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no Termo de
Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes
ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico,
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

22. Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n9 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da licitação, de
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a
correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

23. A especificação ciara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o caracterizam
(quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a
adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

24. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a realidade do
mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se
não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

25. Aierta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é
suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo de
empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação
permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

26. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às características do
objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que a Administração
busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas
de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

27. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação desejada
(Acórdão n9 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas
(Acórdão n9 4.561/2010-19 Câmara).

28. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o
orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos suficientes para
acobertá-la.

29. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação no
certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação deve ser
destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

2.4. Das Exigências de Habilitação

30. A Lei n9 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o licitante está
em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-
financeira".

31. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão presentes, porém
faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser comprovada no presente
processo licitatório e nos demais a serem realizados, recomendando-se exigir a apresentação da
documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

32. Ainda, é importante destacar que o objeto do presente processo de contratação é de natureza
singular, uma vez que para operarem as empresas de vigilância deverão observar o disposto na Lei ns
7.102/83:

Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em prestação de serviços
com a finalidade de:

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou
privados, bem como a segurança de pessoas físicas;

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga.

§ 1- Os serviços de vigilância e de transporte de valores poderão ser executados por uma mesma
empresa.

§ 2S As empresas especializadas em prestação de serviços de segurança, vigilância e transporte de valores,
constituídas sob a forma de empresas privadas, além das hipóteses previstas nos incisos do caput deste
artigo, poderão se prestar ao exercício das atividades de segurança privada a pessoas; a estabelecimentos
comerciais, industriais, de prestação de serviços e residências; a entidades sem fins lucrativos; e órgãos e
empresas públicas.

§ 3s Serão regidas por esta lei, pelos regulamentos dela decorrentes e pelas disposições da legislação civil,
comercial, trabalhista, previdenciária e penal, as empresas definidas no parógrafo anterior. (Incluído pela
Lei ns 8.863, de 1994)

§ 4S As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância ostensiva e do transporte de valores,
que utilizem pessoal de quadro funcional próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao
cumprimento do disposto nesta lei e demais legislações pertinentes.

33. Segundo a lei de regência (art. 14 da lei ns 7.102/83), são requisitos essenciais para que as
empresas especializadas operem: autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 da lei ns
7.102/83; comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo estado. Território ou Distrito
Federal.

34. Ademais, cabem ao Ministério da Justiça, por intermédio de seu órgão competente ou mediante
convênio com as respectivas Secretarias de Segurança Pública dos estados e do Distrito federal, as
seguintes competências, entre outras:

a) conceder autorização para o funcionamento das empresas especializadas em vigilância.

b) fiscalizar as empresas e os cursos de formação de vigilantes.

c) aplicar às empresas e aos cursos as penalidades previstas na lei ns 7.102/83. d) fixar o número de
vigilantes das empresas especializadas em cada Unidade da federação.

e) fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes.

35. Ademais, os diretores e demais empregados das empresas de vigilância não poderão ter
antecedentes criminais registrados (art. 12 da lei nS 7.102/83). Saliento que cabe ao órgão técnico a
verificação e certificação dessa exigência nos autos, sob pena de responsabilização.

36. Atinente aos requisitos do profissional dos serviços de vigilância, o mesmos devem ser executados
por profissional qualificado nos termos da lei ne 7.102/83, regulamentada pelo Decreto ns 89.056/83.
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Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, nos termos do art. 15
da lei ns 7.102/83, o que deve ser certificado pelo órgão técnico:

/. Ser brasileiro.

II. Ter Idade mínima de 21 (vinte e um) anos.

II. Ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau.

IV. Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento
autorizado nos termos da lei ns 7.102/83.

V. Ter sido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e mental.

VI. não ter antecedentes criminais registrados.

Vli. estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

35. Outra exigência da Lei nS 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os critérios de
aceitação das propostas feitas pelos llcitantes (art. 3®, i).

36. Do exame da minuta de editai, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos critérios de

aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

A Lei n2 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão de
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil é genérico,
merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a realização do processo
iicitatório, no que tange às finanças públicas, também não menciona sobre a abertura de crédito adicional
suplementar.

^  2.7. Autorização para a abertura da licitação

37. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do objeto e a
indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a oportunidade e a
conveniência de se realizar a contratação.

38. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a abertura da
licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto nS 3.555/2000.

39. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.8. Das Minutas do Edital e Contratual e seus Anexos

40. Segundo o art. 21, incisos Vlii e iX do Decreto n® 3.555/2000, o processo iicitatório deve ser
instruído com a minuta de editai e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato - o que foi
atendido.

41. Ressalta-se que a minuta de edital e a minuta do contrato devem sempre estar em parcimônia,
devendo a CPL averiguar todos os processos licitatórios para que não haja divergência entre os termos do
edital e o que reza a minuta do contrato.

42. Face a singularidade do objeto, conforme apontamentos já realizados, tendo-se em vista que a
vigilância patrimonial é uma atividade meio da administração, um serviço contínuo exercido por empresa
especializada, devidamente autorizada, onde se busca garantir a integridade do patrimônio locai, a
contratação desses serviços, os dirigentes e a equipe contratada deverá ser expressamente instruída
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sobre a importância das políticas de sustentabilidade e questão sociais, com atenção especial aos direitos
trabalhistas e à proteção aos direitos humanos, cujo aspectos relevantes a serem incluídos na minuta
contratual passo a sugerir:

1. Deverá ser firmado entre o Município e a empresa contratada o acordo de nível de Serviço (anS), a fim de
balizar a execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade acordados, em especial auanto a execução
dos serviços na forma prevista no item 6.1 do Termo de Referência, em razão da inexistência de menção
ao números de vigilantes que irão realizar a multiplicidade deste item do objeto.

2. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às

normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados.

3. São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na

seleção de vigilantes no quadro da empresa.

4. é responsabilidade da contratada a comprovação da formação técnica específica dos vigilantes,
comprovadamente.

5. é dever da contratada a promoção de curso de educação, formação, aconselhamento, prevenção e
controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia,
de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.

6. É obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de acidentes com eficácia,
mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente.

7. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente
e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

8. A contratada deverá disponibilizar os equipamentos de Proteção individual (ePIs) aos vigilantes para a
execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo
a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

9. Só será admitido o uso de veículos eficientes, que respeitem os critérios previstos no Programa de controle
da Poluição por Veículos automotores (PRoconVe)/ Programa de controle da Poluição do ar por motociclos e
Veículos Similares (PRomoT) e movidos a biocombustível.

10. A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das normas internas e de
Segurança e medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço,
zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança.

11. Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios, lanternas
e lâmpadas) de menor impacto ambiental.

12. é obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e
equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.

13. A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às metas
definidas no Termo de Referência ou contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do não
cumprimento.

XXI. O fornecimento de produtos e serviços deve ser acompanhado de acordos de níveis de Serviços (anS)
que assegurem a qualidade, a disponibilidade, o tempo de atendimento e a correção de defeitos dentro de
parâmetros compatíveis com as atividades de sustentabilidade previstas com as seguintes condições: a)
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por
ocorrência, b) Suspender ou interromper o serviço por dia, salvo por motivo de força maior, c) Permitir a
presença de vigilante sem uniforme, em condições inapropriadas de apresentação ou sem crachá de
identificação, por empregado e por ocorrência, d) não zelar pelas instalações do órgão, por posto e por dia.
e) Deixar de fornecer os ePis, quando exigido em lei ou convenção, aos seus empregados e de impor
penalidades aos que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência, f) não efetuar o pagamento de
salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como quaisquer despesas relacionadas à execução do
contrato, por dia e por ocorrência, g) Deixar de observar as especificações de materiais de consumo e bens
na prestação dos serviços, h) não adquirir materiais e bens de menor impacto ambiental quando
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comparados a outros similares, i) Deixar de destinar de forma ambientalmente adequada os resíduos e
materiais adquiridos e utilizados na prestação de serviço, por ocorrência.

CONCLUSÃO

43. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas todas as
recomendações dispostas no presente parecer, especialmente;

a. Como a Administração optou pela utilização do pregão presencial, o que não foi
devidamente justificado, opino pela tomada de providências a fim de comprovar a
inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos termos do §12 do art. 22 da Lei n2
10.520/2002;

b. Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as recomendações
ora apresentadas;

c. Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31 da Lei
8.666/93, na Lei n2 7.102/83 e as cláusulas de natureza ambiental e social, conforme
acima salientado.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do art.
38 da Lei n2 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de ara as providências cabíveis.

Após, à consideração superior

Planalto/PR, 10 de julho

Procurador Jurídico -\Decreto 324g/2vl0

OAB/PR n.V^.209
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
•Wtébv'

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000 i-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 11 de Julho de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de
apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR,
nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC
147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

í

Ij \ C. ^ í
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL A/® 036/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA ME/EPP

1- PREÂIVIBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n® 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 24/07/2023 ás 09:00 (novel horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante no
item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo
a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 fnovel horas do dia
24/07/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - Dp OBJETO:
2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e zeiadoria
patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

'  7"" ~ " """" ' • I ' I . — —-r r I r, -n r— -»ia ■ ...... .....j

01 Mes 12 SERVIÇO DE SEGURANÇA R$ 5.295,00 R$63.540,00
PATRIMONIAL NÃO ARMADA

(RONDA):

Prestação de serviço de ronda
motorizada noturna, com check-in via

aplicativo. De acordo com as

especificações constantes no termo de

referência, nos tópicos 06 e 07.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

02 Diárias 100

A ronda motorizada noturna, será de 12

horas por noite, no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário

alternado, sendo em média uma ronda

por hora, para todos os dias do mês, com

valor pago mensalmente.

SERVIÇO

PATRir/IONIAL

(RONDA):

DE SEGURANÇA
NÃO ARMADA

03 Un. 200

04 Un. 200

Prestação de serviço de ronda

motorizada diurna, com check-in via

aplicativo. De acordo com as

especificações constantes no termo de

referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada diurna, será de 12

horas por dia, no horário das 06h às 18h,
podendo ser realizado em horário

alternado, sendo em média uma ronda

por hora, realizada em horários

aleatórico, com intercalamente de

horários, sendo valor pago por diária.

R$ 441,98

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS LONGA

DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso,
revistas e segurança preventiva dentro
dos locais dos eventos, devidamente

uniformizado e identificado,
compreendendo profissionais masculino
e/ou feminino, duração máxima do
evento 6 horas. (Valor por vigilante, por
turno máximo de 6 horas).

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS CURTA

DURAÇÃO):

R$ 44.198,00

R$ 230,00

R$ 130,00

R$ 46.000,00

R$ 26.000,00

3'" 2
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

MUNICÍPIO DE

PLAN^TO

CNPJ: 75.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Seguranças para controle de acesso,

revistas e segurança preventiva dentro

dos locais dos eventos, devidamente

uniformizado e identificado,

compreendendo profissionais masculino

e/ou feminino, duração máxima do

evento 3 horas. (Valor por vigilante, por
turno máximo de 3 horas).

"Üm 6Õ~ SERVIÇO DE VIGILÂNCIA Ê R$ 189.00
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de

zeladoria patrimonial desarmada.

Serviço previsto para atendimento de

cada vigilante, desarmado, em local a

ser definido pelo contratante, com carga

horária máxima de 06 horas. (Valor por
vigilante, por turno máximo de 06 horas).

Un. 100 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA Ê R$ 420,00
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

R$ 11.340,00

R$ 42.000,00

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada.

Serviçç previsto para atendimento de

cada vigilante, desarmado, em local a

ser definido pelo contratante, com carga
horária de até 12 horas consecutivas,

sendo que a empresa deverá respeitar,
caso necessário, turnos revezados de 12

X 36 horas. (Valor por vigilante, por turno
de até 12 horas).

TOTAL: R$ 233.078,00
2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 233.078,00(Duzentos e
trinta e três mil e setenta e oito reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
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município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p!analto@pianalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 24/07/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como
tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

3<03' 4
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município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planaíto@planalto.pr.gDv.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
P'-'^NAL,T0 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1 - Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 9
deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hera indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

3
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Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao LIcitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofeiados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meie de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
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5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo Imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante.
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N'' 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUI PLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/uDload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
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(CNPJ DALICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LíCITANTE)
(CNPJ DA LÍCITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÂO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N' II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal:

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
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de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira;
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas;

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício;

9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de iulho de 2011. i,
9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDJ), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Da qualificação Técnica
9.2.4.1 - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução
dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,
mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou
Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente
ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição.

9.2.4.2 - Comprovação de que possui em seu quadro profissionais capacitados e
treinados em monitoramento, apresentando a devida documentação comprobatória,
seguindo as exigências da Portaria DPF N° 18.045 de 2023;

9.2.4.3 - Comprovação de que possui estação fixa localizada a no máximo 10 km da
sede do Município contratante, objetivando o atendimento dos serviços por ocasião de
eventuais ocorrências ou declaração de que cumprirá tal ex.géncia quando da assinatura
do contrato;

9.2.4.4 - Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, pública
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ou privada, em nome da empresa, atestando que a mesma já executou ou executa
serviço igual ou semelhante ao objeto da licitação;

9.2.5 - Documentos Compíementares:

9.2.5.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.5.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V); i

9.2.5.5- Declaração de localização da sede (anexo VIII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
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qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada na Praça São Francisco de Assis, n® 1583
- Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para
a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admítindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.
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10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados deforma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o{a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio,! em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão:

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO:
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
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10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) pr6prio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

í.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pe!o(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
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licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1_ A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços

solicitados imediatamente e de acordo com a demanda, em dia, hora e local definido

pela Secretaria Municipal solicitante;

11.2- Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente ás normas estabelecidas pelas Secretarias;

11.3- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, gasto de alimentação com
os funcionários, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como
as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato;

11.4- Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que
realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário responsável
pelo local;

11.5- A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante;

11.6- A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para
o Município;

11.7-A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para
o Município.

11.8- Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de
rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser Indicado pelo
responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.
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11.9- Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos

descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo com as

necessidades do Contratante;

11.10- Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional

da Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as exigências

da Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de Serviços do empregado

com a empresa.

11.11- Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente, todas

as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta de no

mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

11.12- Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que

houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100 cc ou

de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

11.13-Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços continuados
de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:
11.13.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro

Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público;

11.13.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público;

11.13.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h ás 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n9 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

11.13.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo

Orlando Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.

Duda:
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Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro

Centro, em Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont. n® 624, Bairro Centro, em

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

11.13.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínima de 12 rondas em cada espaço público.
11.13.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul. n° 214. Bairro João Zacco. em Planalto/PR no horário

das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em

cada espaço público.

11.13.7. Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná. n° 10, Bairro João Zacco. em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
11.13.8. Posto VIM: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

11.13.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul. Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luís Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
11.13.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo. n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

11.13.11. Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal. s/n°. área rural Km 43. em Planalto/PR no horário das 18h ás
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.
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11.14- Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a
necessidade, para a prestação dos serviços continuados de vigilância desarmada por
ronda motorizada, para atender os seguintes locais:
11.14.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro

Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;

11.14.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

11.14.3. Posto 111: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n® 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

11.14.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo
Orlando Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.
Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n® 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n® 624, Bairro Centro, em

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

11.14.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

11.14.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n® 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário

das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em

cada espaço público.

11.14.7. Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n® 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.
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Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

11.14.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n® 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público.

11.14.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de

Serviços Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,

Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

11.14.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

11.14.11. Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n®, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público.

11.15- Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo

com a Secretária solicitante.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10®/o (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
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12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas: na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualídade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, . no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a

000140



» município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaltp.pr.gov.br

MUNicSio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

'I M mm «

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores ás comínações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede quq a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:

13.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avançadas.

13.3- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

13.5- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1-A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a apresentação
das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela contratante;

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00560 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01770 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02400 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02810 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3 3.90.39.00.00.00000

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2023.

14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

J  «^22
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15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido entre as
07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

c) Recebimento via e-mail: licitacao@.planalto.pr.aov.br. contando-se o prazo de
recebimento do mesmo.

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da publicação
resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.
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16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse público
de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

17 - DA CONTRATAÇÃO:
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital
e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1-As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1®, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII,
da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatóric poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis ás licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, ern Planalto - PR.

yD!^
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18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos, os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL:

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Modelo de declaração de Responsabilidade;
ANEXO VIII - Declaração de localização da sede;
ANEXO IX- Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 11 de Julho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N«
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF sob

n° , A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 036/2023, instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

26
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PREGÃO PRESENCIAL N® 036/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:,

MUNICÍPIO: EST,

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento llcitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023, Instaurado pelo Município de

Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / !

NOME:

RG/CPF

CARGO

.-Of^ 27
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RAZÃO
SOCIAL:

GNPJ N®

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

PREGÃO PRESENCIAL N" 036/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licltatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 036/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de

1989. encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
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PREGÃO PRESENCIAL 036/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST._

O representante legal da empresa

.  na qualidade de Proponente do
procedimento licítatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DA SEDE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: . EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023.

instaurado pelo Município de Planalto, que possuímos estação fixa localizada a uma

distancia rodoviária da sede do Município de Planalto PR: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023

ANEXO VIM - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante.
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

* * *»

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° 036/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria
patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

1 Item Descrição

. .

Uni Quant.
Valor

Unitário
Vaior Total ,

.  .

.' 1 •..•iM.' r . ■ 0%3l

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTfRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTFÍATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pelas Secretarias de Cultura e de Educação, com início imediato à definição do
calendário e solicitação das mesmas secretarias.
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Parágrafo Terceiro: A expectativa de horas a serem trabalhadas é de 12 (doze) horas-
aula semanais, de acordo com o cronograma estabelecido pela secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTFRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital:

a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
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f) Os materiais necessários para a execução das aulas, serão fornecidos pela
Contratante, bem como o fornecimento de local para execução das aulas.

g) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

h) Efetuar o pagamento ajustado;
I) Dar à CONTFRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
j) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços objeto deste

Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços

solicitados imediatamente e de acordo com a demanda, em dia, hora e local

definido pela Secretaria Municipal solicitante;
b) Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como

obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelas Secretarias;
c) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das
despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus,
manutenção dos veículos, gasto de alimentação com os funcionários,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato;

d) Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao
vigilante ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do
vigilante que realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando á
cada usuário responsável pelo local;

e) A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante.

f) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada
eventualmente fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja
acréscimo de valores para o Município.

g) A prestação de serviços de segurança desarmada, de apoio e suporte a evento
deverá ser corri homens e mulheres, devidamente uniformizados, em turnos

de 03 (três) e 06 (seis) horas, para apoio de controle de acesso (revista), ronda
durante o evento e comunicação por rádio.

h) Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização
de rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado
pelo responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.

i) Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos
descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo
com as necessidades do Contratante.
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j) Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro
funcional da Contratada, através da devida documentação comprobatória,

seguindo as exigências da Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de
Prestação de Serviços do empregado com a empresa.

k) Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente,
todas as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por

motocicleta de no mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a

necessidade da ronda.

I) Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias

que houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no
mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da

ronda.

m) Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,

em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços
continuados de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os

seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;

Posto II; Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de

esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini; Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
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Endereço: Centro, em Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VI; CF^S e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro Joãp Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n. Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h. podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rüa Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, rf 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

n) Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver
a necessidade, para a prestação dos serviços continuados de vigilância
desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:
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Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;

Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VI: CF^S e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n. Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto Vlíl: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planaltò/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo dé 12 rondas em cada espaço
público.
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Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/RR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

o) Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo
com a Secretária solicitante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTACOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00560 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3:3.90.39.00.00.00000

01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01770 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02400 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02810 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
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Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; ;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o Intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
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prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar
da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTFRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTF^TADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

rJ' 40

000160



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~mall: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

•í'

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia coínunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, !sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores:
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e á modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTF^ATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, tregularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-

41

000161



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto-PR, ...de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL'' N" 036/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,'
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 036/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de ronda motorizada, segurança não
armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte
a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$ 233.078,00(Duzentos e trinta e três mil e
setenta e oito reais).
DATA DA ABERTURA: 24 de Julho de 2023 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identificador:F8E0820C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/07/2023. Edição 2812
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: ^
https://www.diariomunicipal.com,br/amp/
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ATOS OFICIAIS EoimM

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE I ICriAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 03<- '.k)2ò

O município de planalto íhz saber aos interessados que com base na Lei
Federal if 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727.'7007
de 26,'06-2007 e. subsicliariamente, à Lei n" 8.666/93 e complemenlares. LC
123'2006 e 114 2014, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583.
íará realizar Licitação na Modalidade PREOÂO PRESENCI.AL sob n"
Ü36''2023, conlbnne descrito abaixo;

OBJE'I'0: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial,
dc apoio c suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR.
\ ALOR TOTAL: RS 233.078,00(Duzenlos e trinta c três mil e setenta e oito
reais).

D.AT.A D.A ABERTITRA: 24 de Julho de 202.3 - às 09:00 (nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Liciiações era horário de
expediente ou pelo e-tnail: licilncao(^planalto.pr.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
TOMADA DE PREÇOS N" 004/2023

O município dc planalto, cora base na Lei Federal S.666,'93,
faz saber aos interessados que realizou abertura de dociunemos c propostas de preços
referenití ao editai de TO.Vt.ADA Dt PREÇOS 004/2023 de acordo com o abaixo
descrito:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo
da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução dc
Obra de Fngeniiaria para a execução da revitalização externa do prédio do Centro de
Múltiplo Uso, melhoria sem ampliação de área da edificação, incluindo o
ibmccimcuto dc materiais, conforme projeto técnico, mcmoriai descritivo c planilha
orçamentária.
E.V1PRESA ADJUDICADA. CONSORA CONSTRUTORA I. I DA - MH

V.ALOR TOT.AÍ.: RS 74.695,47 (setenta e quatro mil seiscentos e noventa e cinco
reais c quarenta e sete centavos).
D.m: 11 de Julho de 2023.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPt.NSAN'017/2023

O MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei
8.666.93, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Coniratação de empresa c.specializada para prestação de serviços récnicos e
de engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto PR.
EMPRESA: TR Ci.lNICA DK SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE
OCUPACIONAL LIDA ME.

CNPJ: 26.234.397/0001-70

V.ALOR: RS 15.999,00 (quinze mil novecentos e noventa e nove reais).
DATA: ildejulhode2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Município de
Capaiierna - PR PUBLICAÇÕES LEGAIS

LICITAÇÕES E CONTRATOS
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EXTRATO OO COfsTRATO 1 y7.'2<)2-X

Touuidn dc Preços N" .5 '202.'?
Data da AssifUitiira: 07/<>7,'2023.

Coinraianic; IVlunicípio dc Oapaiicrna-Pr.
Coinraiada: F-'BRI^ACÍBNS OONOA

IV1ATHR1AIS BLÉTRICOS. H10RÁUL.IC0S H
SERVIÇOS OE ENOENHARIA LTOA.
Obiclo: C/ONTR-ATAÇAO DE EMPRESA
especializ:ada para execuçào de
AROUIBANC.ADA NO ESTÁDIO MDNIflPAI.
ALBANO FERNANDES ATENDENDO AO PL.ANO

DE AÇAO N" <>y(>:V-OI)4252.H. LOCALIZADO NA RUA
TAMOiOS. CHÁCAR.A URBANA N" 07 -A DO
SETOR NE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.
Valor loial; RS2'/»*J.y<)<5.CS<) (Dii.<ciiios c Novcma o Nove

Mil, Novecentos e Seis Reais e Sessenta Centavos).
Américo Bellé

Prefeito Municipal

num


